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S U M Á R I O

TAQUIGRAFIA

ATA DA 26ª SESSÃO SOLENE PARA
 ENTREGA DE VOTO DE LOUVOR

Em 28 de junho de 2018

Presidência do Sr.
Jesuíno Boabaid - Deputado

(Às 15 horas e 40 minutos é aberta a sessão)

O SR. LENILSON GUEDES (Mestre de Cerimônias) - Senho-
ras e Senhores, boa tarde. Com a presença de S. Exª Senhor
Deputado Jesuíno Boabaid, autor da proposta e requerimento
aprovado pelos demais parlamentares da concessão do Voto
de Louvor a servidores da SUGESP e DER em face do trabalho
desempenhado na reforma do Estádio Aluísio Ferreira.

Convidamos S. Exª o deputado que já se encontra a Mesa
e os gestores da SUGESP, por gentileza a Mesa também, o
Superintendente Paulo Francisco de Moraes Mota, Superinten-
dência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, e a se-
nhora Michela Barros, Diretora Executiva da SUGESP. Até por
encaminhamento de S. Exª Senhor Deputado Jesuíno Boabaid,
ele fará uso da palavra e em seguida nós passaremos a entre-
ga dos Votos de Louvor.

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Invocando a prote-
ção de Deus e em nome do povo rondoniense declaro aberta

esta Sessão Solene de outorga de Voto de Louvor aos servido-
res da SUGESP e DER em face do trabalho desempenhado da
reforma do Estádio Aluísio Ferreira. A devida propositura foi
aprovada no dia 14.06.2016, e nós tentamos por diversas ve-
zes encontrar todas as pessoas que participaram dessa refor-
ma, os reeducandos, e como não tinha os gestores a gente
encaminhava ofício ficava com aquela situação de que para
encontrá-los tinha certa dificuldade, nós não conseguimos jun-
tar todos que soma um quantitativo aproximadamente de 35
entre diretores, entre reeducandos, servidores da SUGESP,
servidores do DER, mas eu fiz questão de vir aqui agraciar
vocês, porque o lapso de tempo já se passou quase dois anos,
na verdade já tem dois anos, então já fez dois anos da
propositura apresentada. Eu queria apenas agradecer a pre-
sença de vocês presentes, nós iremos entregar aqui aos res-
ponsáveis da SUGESP, o Superintendente Paulo Francisco de
Moraes Mota, Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos – SUGESP, e a Michela Barros, Diretora Execu-
tiva da SUGESP. Nós iremos fazer essa foto, esse registro até
para ficar registrado nos Anais desta Casa. Eu sempre priorizei
e tento valorizar aqueles que se empenham em prol do Esta-
do, então a Assembleia Legislativa aprovou na época com to-
dos os deputados presentes e nós temos hoje o dever de fa-
zer a entrega. Então, Superintendente, o senhor depois pode
entregar ou quem ficar mais próximo dele ou conhecê-los pode
fazer a entrega desses Votos de Louvor. Queria passar a fala
se alguém quiser falar, quer falar Superintendente? E a Michela
quer falar?

O SR. PAULO FRANCISCO DE MORAES MOTA - Boa tarde a
todos. Eu estou um pouco deficiente por conta de uma virose
que atingiu a minha garganta, mas a gente sempre tem a
vontade de agradecer aqueles que tanto contribuem com o
nosso Estado. Essa reforma, deputado, do Aluísio Ferreira eu
tive como resultado uma coisa foi muito fantástica para o des-
porto do Estado, e também adianto aqui que o Estado DER/
SUGESP continuam ainda com uma parceria em outras obras
que o Estado tanto necessita, a exemplo do instituto, da Cen-
tral de Flagrantes, e a gente na medida do possível faz alguns
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ajustes que são necessários para aprimorar o serviço e a gen-
te concluir a situação de forma exitosa. Eu conversei com o
pessoal e facultei a presença deles e eles disseram que na
medida do possível eles viriam, certo, e também já disseram
que eu poderia representá-los aqui já agradecendo V. Exª pela
lembrança de pessoas que tanto trabalharam e que o resulta-
do que demonstrou e aí eu vou levar até eles a sua mensa-
gem. De antemão a SUGESP agradece V. Exª pela lembrança e
reitero que estamos à disposição desta Casa de leis para aqui-
lo que for de interesse do Estado de Rondônia.

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Se mais alguém
quiser falar fique à vontade. Fazer o registro de são 30
reeducandos e 27 servidores.

A SRA. ROSINEIDE NASCIMENTO ALVES – Eu estou nervo-
sa. Eu sou apontada por todos como a linguaruda, a faladeira,
só que sinto muito, a senhora eu conheço, mas ele eu não
conheço e o senhor falou no último parágrafo do seu discurso
aí da Sugesp que as obras não estão andando não, porque a
Sugesp cortou a equipe todinha que fazia as obras no interior
e aqui na cidade. Eu sou pintora profissional, sete anos traba-
lhando na Sugesp, sinto muito, mas eu estou revoltada, depois
de dois anos fazer um discursinho para dar diploma para a
gente aqui. Eu estou desempregada, cortada do governo, ela
me conhece e muita gente da Sugesp me conhece como pinto-
ra e muitos aqui, metade dos que estão aqui estão desempre-
gados, cortado aqui da Sugesp aqui. As obras não andando
não. Eu estava dando lá o meu sangue o dia todo lá na Delega-
cia da Central lá, naquele buraco lá fedendo, sem equipamen-
to de IPIs, sem porra nenhuma, trabalhei aqui na reforma,
numa construção da Secretária, da Ivan Marrocos, aqui o dia
todinho, a gente trabalhando, demos o sangue da gente, até
peneirar areia eu peneirei, porque não estava na época da
pintura. Na biblioteca aqui que nós reformamos, trabalhamos
aqui, trabalhamos no interior em Ji-Paraná, 07 anos a equipe
reunida, trabalhando, fazendo reforma e eu sinto muito, mas
não concordo com esse negócio de estar tudo bem não, por-
que não está. Eu ganhava R$ 900,00, CDS 1, 07 anos traba-
lhando aí, esse mês eu estou desempregada. Porque as pes-
soas têm que conhecer o trabalho da gente, mas tem que va-
lorizar é lá, o emprego da gente, que tiraram agora.

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Como é seu nome
mesmo?

A SRA. ROSINEIDE NASCIMENTO ALVES - Rosineide Nasci-
mento Alves.

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Dona Rosineide,
como eu disse para a senhora...

A SRA. ROSINEIDE NASCIMENTO ALVES – Me desculpe, me
perdoe...

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Não, a senhora
tem o direito de desabafar, a senhora tem o direito de falar. O
que nós estamos fazendo aqui neste exato momento é fazen-
do uma entrega de uma comenda de reconhecimento pelo seu

trabalho, coisa que nunca ninguém fez. Se alguém fez, eu queria
até que assentasse aqui. Sou servidor público agora, entendo
o seu reclame. Porque essa discussão aqui, essa discussão
não, essa solenidade é de entrega de comenda. Eu sei que a
senhora está aproveitando o momento para desabafar, para
falar. Não sei os motivos, até porque não é momento, porque
não foi tratado isso agora, que foi dispensada essa, a mão de
obra, não sei qual foi o motivo, se teve a questão do DER, eu
não tenho como avançar nesse assunto. Mas, todavia, o que a
senhora falou, tudo bem, a gente também não vive, às vezes,
só de salário, a gente vive de reconhecimento. Essa medida
aqui, nós, Pelo Poder Legislativo estar reconhecendo o traba-
lho de vocês é porque alguém viu o trabalho que foi desenvol-
vido, é porque analisou e falou: não, é necessário a gente
fazer jus em reconhecer o trabalho da mão de obra dessas
pessoas que estão participando desse projeto. São vários pro-
jetos que eu acompanhei que eu tive ciência, foi a Central de
Polícia, foi aqui a biblioteca também, teve a questão da pró-
pria..., do diretor de ensino da Polícia Militar, acho que teve
alguns que trabalharam lá, trabalham. Então, a gente faz jus,
nós, exemplo, o Poder Legislativo tem, nós não temos como
obrigar o executor fazer algo que não tenha condições, até
porque não compete à gente, compete à gente fiscalizar. Se
você fez, trouxe uma denúncia agora, neste exato momento,
que as obras pararam na sua totalidade, obras, elas têm que
ser, se pararam tem que ter uma justificativa. No momento
oportuno eu posso solicitar, e o Diretor vai explicar para a gen-
te quais os motivos, quais circunstâncias que foram paradas.
Eu queria até pedir desculpas para vocês, que eu tenho horá-
rio, às 15 horas, e quando eu perguntei quantos tinham, ti-
nham poucos, tinham cinco, e depois foi avançando, é porque
eu tenho outro horário, às 17. Agora, são 15:47 horas, eu
tenho, não para, não é? Aí, se eu deixar, também, aí fica os
outros falando. Eu vou fazer o seu registro, está registrada a
sua fala.

A SRA. ROSINEIDE NASCIMENTO ALVES – Já estou calma.

O SR. JOÃO CARLOS PINHO – Eu só ia falar aqui também que
a gente não tem nada contra o nosso Secretário, a Michela, o
Dr. Paulo. Agora, tipo assim, a gente agradece muito ao se-
nhor por estar fazendo essa homenagem à gente, que aqui é
tudo pai de família, tudo trabalhador, tudo gente boa. Agora,
muitos, senhor Paulo, o senhor podia ter ido à obra ver lá, não
ir pela cabeça do Jeová, funcionário, e o senhor Fernando, que
se encontra na coisa. A gente aqui, nesses quatro anos que eu
estou lá, a gente reformou o Estádio Aluísio Ferreira, bibliote-
ca, Escola Agrícola Abaitará, em Pimenta Bueno; Associação
do Soldado da Borracha; Praça de Ferro Madeira-Mamoré, lim-
peza; Praça das Fontes em Ariquemes; 8º DP, a gente refor-
mou todo; prédio da CAL-DER, onde a gente residia, a gente
que fez; a demolição da SEFIN, do prédio da SEFIN, tudo a
gente que fez. Tudo pai de família, limpeza da frota, Deroche,
Colégio Manaus, limpeza e manutenção do Grupo ESO, era a
gente que fazia, reforma do Palácio Getúlio Vargas, limpeza e
manutenção do CPA, era a gente que ia lá por fora, em final de
semana pintar as coisas. Mas tudo bem, a gente está aqui
numa hora de comemoração, porque a gente está sendo ho-
menageado pelo nosso Deputado, que eu lhe agradeço muito,
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lhe parabenizo pelo senhor ter reconhecido. Mas se a gente for
puxar aqui, tem muito, muito mais. Isso aqui está no zap do
nosso Governador Daniel Pereira, que eu consegui, mandei para
ele para ver se ele está sabendo disso. Porque eu não..., eu,
por mim, eu fico fora, que eles ganham pouco. Eu ganhava até
razoavelmente, agora eles ganham pouco e são pais de famí-
lia. Aí tinha que ter, dar uma revisão nisso aí. Obrigado, Depu-
tado. Desculpa.

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – É como eu falei,
esse momento é momento de... Assim, eu vou falar como ser-
vidor agora. Eu trabalhei na Polícia Militar por vários anos, e
quando o reconhecimento que nós tínhamos era, na sua totali-
dade, era um processo administrativo, era uma chamada de
advertência, alguma coisa. Nunca teve um bom olhar pelos
nossos Comandantes em reconhecer a gente. O homem, o ser
humano, ele quer ser valorizado, quer ser respeitado, quer ter
dignidade. E, nesta Casa, eu posso falar com muita proprieda-
de, quando eu adentrei tinham servidores aqui com 30, mais
de 30 anos de serviço e nunca tinham sido reconhecidos de
nenhuma forma. Eu sempre dou exemplo aqui do nosso Secre-
tário Legislativo que participou da Constituição do Estado de
Rondônia, é um Constituinte, e um dia eu perguntei para ele:
“o senhor já foi agraciado com alguma Comenda desse Po-
der”?  - Nunca.  No dia que eu fiz a propositura nesta Casa,
vários Deputados vão analisar de outra forma. Eu valorizo aquele
que está na ponta, prova tanto que eu entreguei uma Comenda
para uma Juíza até hoje, que eu acredito que é uma das mai-
ores autoridades que eu entreguei, o restante foi apenas para
servidores, aqueles que estão na labuta, aqueles que estão no
front, que vocês levem isso, o reclamo de vocês está sendo
ouvido, acredito que não seria o momento oportuno, mas, to-
davia, a gente tem que aproveitar e falar, eu vou sim oficializar
a eles, vão se manifestar no momento oportuno, e, a gente vai
até se for preciso discutir com o Governo.

O SR. JOÃO CARLOS PINTO – (fora do microfone)

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) - Mas tem do Poder
Legislativo, você não tem, você tem?

O SR. JOÃO CARLOS PINTO – (fora do microfone)

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Mas assim, é ques-
tão, é o tempo que vai falar, é a hora que vocês vão se mani-
festar, dessa forma vocês vão compreender. O bom servidor...,
quantos vocês retornaram?

Tem algum que retornou e que foi demitido? Quantos
foram demitidos e estão lá dentro? Ou só está aqui quem foi
demitido?

A SRA. ROSINEIDE NASCIMENTO ALVES - (fora do
microfone)

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Não, não é assim,
a senhora também está muito agressiva, a senhora também
está..., eu acho que tem que respeitar as pessoas, aí dessa
forma a senhora quer retorna, fica até um pouco ruim a sua
fala, a gente tem que ter o respeito urbano entre todo mundo

aqui, se a senhora não tiver o respeito aí fica difícil até para
quem está, por exemplo, se a senhora tivesse sentada aqui, a
senhora falando dessa forma ficaria difícil.

O SR. JOÃO CARLOS PINTO – (fora do microfone)

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Vamos ter calma.
Vamos lá tocar o barco.

O SR. LENILSON GUEDES (Mestre de Cerimônias) – Então,
Sua Excelência Senhor Deputado Jesuíno Boabaid resolveu
homenagear, agraciar as senhoras e senhores pelo extraordi-
nário, pelo belíssimo trabalho realizado nas reformas anunci-
adas pelo colega.

Eu convido aqui à frente Sua Excelência Senhor Depu-
tado Jesuíno Boabaid, para entrega de um Voto de Louvor
como reconhecimento pelo trabalho das senhoras...

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Lembrando que
foi o Poder Legislativo, Propositura, até Lenilson para ficar
registrado, a Propositura de nossa autoria, mas aprovada e
chancelada pelos Deputados desta Casa.

O SR. LENILSON GUEDES (Mestre de Cerimônias) –
Chancelado pelos demais 23 Parlamentares, com ele 24, em
reconhecimento aos trabalhos das senhoras e senhores, mas
sabedor do trabalho do Deputado Jesuíno Boabaid, a sua de-
núncia não vai ficar em vão não, ele vai atrás.

Alex, aqui à frente, por favor, Alex.
- Ednei Rodrigues Soares;
- Erminda Pereira da Silva;
- Fábio da Conceição;

O SR. LENILSON GUEDES (Mestre de Cerimônias) - E aqui
no Voto de Louvor explica muito bem: “Em reconhecimento ao
trabalho desempenhado junto à equipe composta por 30
Reeducandos e 27 Servidores Públicos, na Reforma do Está-
dio Aluízio Ferreira de Oliveira, palco de importantes eventos
esportivos realizados no Estado de Rondônia”.

- Jeová Silva do Carmo;
- João Carlos Pinto;
- João Santos da Silva;
- José Virgínio de Morais;
- Marcelo Frota Lira;
– Raimundo Nonato Costa Silva;
- Antônio Carlos Araújo Machado;
- Rosineide Nascimento Alves;
- Eliseu Elias dos Santos;
- Severino da Silva Lucas;
- Eulario Ramos Soares;
- Luci Almeida de Freitas;
- Walter Rodrigues Marques;
- Vaudelucia Costa Souza.

Alguém que está aqui não recebeu ainda? Falta alguém,
não né?

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) – Gente primeiro
lugar agradecer o Walter, eu vi que ele foi aplaudido porque o
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povo gosta dele não é? Então, tem o carinho e o respeito, é
policial civil não é? O senhor é policial civil não é? Então, assim
eu quero agradecer, pedir desculpas viu Superintendente, quem
está no cargo tem que estar ciente disso, que nós sofremos,
sofremos que eu falo, nós temos que estar passivo de sofrer
as críticas, os reclames, o parachoque é aquele que está na
ponta. Sempre eu falo, quem não quer sofrer crítica, não quer
passar por isso, então, não se submeta a assumir um cargo
político. Eu quando uso a tribuna, quando eu falo, inclusive o
Walter falou a questão do programa, eu faço crítica à gestão
estadual, municipal, e sei fazer a separação, sei fazer essa
separação, eu falo da gestão da pessoa, do Prefeito, do Go-
vernador. Mas, assim, eu ouvi atentamente, a gestão Daniel
Pereira, ele tem que continuar com essas obras, depois a gen-
te vai analisar ponto a ponto o reclame. E o bom profissional
sempre retorna, que fique o registro, o bom profissional, a
pessoa que é pontual, a pessoa que presta um bom serviço, a
gestão pública analisa tudo isso, eu sempre vejo, às vezes a
pessoa fala porque aquele cara não sai lá do Governo? Passa
Governo, entra Governo, passa Governo, ele continua? Porque
alguma coisa ele faz que atrai o bom olhar do gestor público.
Então é essa a minha fala que eu quero findar. Agradecer a
todos. Levem essa comenda, é uma lembrança sim que vocês
foram reconhecidos sim, e que vocês tiveram um bom olhar
por parte do Poder Legislativo. Esta Casa é uma Casa, a qual
representa o povo, então, aqui estão às representatividades
que são eleitas a cada quatro anos, e tem o dever de repre-
sentar, de buscar sempre valorizar, defender os interesses da
sociedade. Sei que a política hoje, está desgastada, todavia,
eu acredito ainda no estado democrático de direito o qual o
poder emana do povo, então é assim. A minha fala eu termino
inclusive eu já estou ultrapassando. Tem coffee break ai tem?

O SR. LENILSON GUEDES (Mestre de Cerimônias) – Tem
sim senhor.

O SR. JESUÍNO BOABAID (Presidente) - Ah! Então, vocês
vão ter agora, tem o lanche das cinco, das quatro. Obrigado
novamente.

Invocando a proteção de Deus em nome do povo
rondoniense declaro encerrada a presente Sessão Solene. E
peço que vocês, eu não sei quem pode ficar aqui responsável
para a gente fazer a entrega dos demais Votos de Louvor. Obri-
gado a todos.

(Às 16 horas e 03 minutos encerra-se
 esta Sessão Solene).

ASSESSORIA DA MESA

PROPOSIÇÕES APRESENTADAS
NOS TERMOS DO § 2° DO ARTIGO 188

DO REGIMENTO INTERNO

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDON - PMN - Indica ao Go-
verno do Estado de Rondônia com cópias a Secretaria de Esta-
do da Agricultura SEAGRI, a possibilidade em disponibilizar

mudas de “Café Clonal” e “Cacau Clonal” para o Distrito de Rio
Pardo sentido Buritis na RO 460.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o douto
Plenário, na forma Regimental, indica ao Governo do Estado
de Rondônia, com cópias a Secretaria de Estado da Agricultu-
ra SEAGRI, a possibilidade em disponibilizar mudas de “Café
Clonal” e “Cacau Clonal” para o Distrito de Rio Pardo sentido
Buritis na RO 460.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
A presente proposição tem por escopo atender toda co-

letividade residente no Distrito de Rio Pardo, com a possibili-
dade me disponibilizar mudas de “Café Clonal” e “Cacau Clonal”
para aquela região.

Cumpre destacar que o Rio Pardo apesar de ser Distrito
de Porto Velho, se encontra há 80 km do município de Buritis,
na região do Vale do Jamari. Desta Forma, consigna-se que há
inúmeras famílias que dependem do trabalho agrícola e a dis-
ponibilidade de mudas de “Café Clonal, bem como “Cacau
Clonal”, para aquela região, e as referidas mudas serão de
grande valia para todos que ali residem.

Cabe destacar ainda que a história de Rio Pardo iniciou
pelo surgimento de um assentamento dentro de uma reserva
florestal, classe política, juntamente com os produtores e o
esforço para conseguir mais benefícios, tais como mudas de
café clonal e asfaltamento urbano.

Desta forma, cabe mencionar nesta oportunidade tam-
bém, que a agricultura familiar de Rondônia contempla ape-
nas um quarto da parte do território agricultável do Estado.
Contudo, em compensação a outros Estados da região norte,
o Estado de Rondônia se encontra como campeão no ramo da
agricultura familiar, de acordo com o Censo Agropecuário.

Por outro lado, a cafeicultura está em segundo lugar,
com 22 mil agricultores e as melhorias genéticas dos grãos,
surgiram variedades mais produtivas, como os clonais, que de
certa forma dão possibilidade dos produtores colherem até
150 sacas por hectare.

Em consonância com art. 166, Parágrafo único da Cons-
tituição do Estado de Rondônia vejamos a seguir:

Art. 166. O Estado apoiará o incremento da produção e
da produtividade pela evolução tecnológica e o desenvolvi-
mento de mercado com ampla oportunidade de participação
que proporcionem aos seus integrantes igualdade de trata-
mento e as mesmas condições de competitividade.

Parágrafo único. Serão compatibilizadas na ação do Po-
der Executivo Estadual e Municipal as ações de política indus-
trial, agrícola, agrária e de meio ambiente.

Destarte a produção de “Café Clonal” bem como “Cacau
Clonal” e ainda a pecuária são favorecidas pelo solo, pelo cli-
ma e vegetação da região que chove muito e que garante uma
pastagem de pelo menos oito meses por ano.

Nobres Parlamentares deste colegiado, contamos com
o apoio de Vossa Excelências para a aprovação desta
proposição.

Plenário das deliberações, em 26 de junho de 2018
Dep. Dr. Neidson - PMN
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INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDON - PMN - Indica ao Poder
Executivo do Estado de Rondônia com cópia ao Departamento
de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, a necessidade
de realizar a abertura de Ramais e o Patrolamento das Estra-
das Vicinais localizada no Assentamento Flor do Amazonas II,
no município de Candeias do Jamari-RO.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o douto
Plenário, na forma Regimental, indica ao Governo do Estado de
Rondônia, com cópia ao Departamento de Estradas de Roda-
gem e Transportes - DER, a necessidade de realizar a abertura
de Ramais e o Patrolamento das Estradas Vicinais localizada
no Assentamento Flor do Amazonas II, no município de Candeias
do Jamari-RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
A presente Proposição, visa atender as reivindicações

advindas por parte da Associação dos Produtores Rurais Rio
Preto- APRRP, que representam as famílias residentes naa no
Assentamento Flor do Amazonas II.

Cabe esclarecer que os moradores do local supra, de-
pendem única e exclusivamente das Estradas Vicinais para es-
coar suas produções agrícolas, eis que a abertura de Ramais e
o Patrolamento dessas Estradas Vicinais serão de suma impor-
tância para todos que dependem da passagem como meio de
locomoção e sobrevivência.

Ademais, a abertura de ramais e patrolamento das es-
tradas vicinais em especial o Assentamento Flor do Amazonas
II, trará enormes benefícios a todos, de modo que certamente
contribuirá em uma melhor trafegabilidade, beneficiando toda
comunidade rural que dependem do trabalho agrícola como
forma de sobrevivência.

O célere Parlamentar tomou conhecimento por meio da
Associação dos Produtores Rurais Rio Preto - APRRP, que há
um aumento significativo de moradores (agricultores) na re-
gião do referido Assentamento e com isso constata-se um gran-
de volume de plantio por parte desses moradores o que se faz
de grande relevância a presente Indicação como forma de es-
coamento da produção agrícola e também o melhoramento no
deslocamento de todos.

Ademais, cabe destacar que a dificuldade maior naquela
região se dá na época das chuvas, quando aumentam o volu-
me das águas nas estradas, deixando as Linhas, assentamen-
tos e estradas intrafegável. Constata-se também, que a falta
do Patrolamento no local, bem como a abertura de ramais, fica
marcada pela precariedade das estradas, dificultando por de-
mais a vida das comunidades que vivem no Assentamento Flor
do Amazonas II.

Por outro lado, várias classes de trabalhadores são pre-
judicadas, pois, necessitam trabalhar na lavoura, agricultura,
madeireira entre outros e muitas vezes são impossibilitados
devido a dificuldade que passam diariamente no que tange o
escoamento dos produtos ali cultivados.

Assim sendo e com todo o supramencionado, solicita-
mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo desde
já sua aprovação em Plenário.

Plenário das deliberações, 04 de junho de 2018
Dep. Dr. Neidson - PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDON - PMN - Indica ao Po-
der Executivo do Estado de Rondônia com cópia ao Departa-
mento de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, a ne-
cessidade de realizar a manutenção das Linhas 12, 20 e 24,
todas localizadas no Distrito de Nova Dimensão no município
de Nova Mamoré/RO.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o douto
Plenário, na forma Regimental, indica ao Governo do Estado
de Rondônia, com cópia ao Departamento de Estradas de Ro-
dagem e Transportes - DER, a necessidade de realizar a ma-
nutenção das Linhas 12, 20 e 24, todas localizadas no Distrito
de Nova Dimensão no município de Nova Mamoré/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
A presente Proposição, visa atender as reivindicações

advindas por parte das comunidades pertencentes as Linhas
12, 20 e 24, que dá acesso as aldeias indígenas da região,
com a necessidade da Manutenção por parte do Departamen-
to de Estradas de Rodagem e Transportes (DER/RO), para
que haja melhor trafegabilidade, beneficiando as aldeias que
se encontram no local e que dependem do deslocamento e do
acesso ao trabalho como forma de sobrevivência.

Cumpre destacar que a dificuldade maior naquela re-
gião se dá na época das chuvas, quando aumentam o volume
das águas nas estradas, deixando as linhas, bem como a pró-
pria BR intrafegável. Constata-se também, que a falta de ma-
nutenção naquela região, fica marcada pela precariedade das
estradas e linhas que se encontram as Aldeias Indígenas e
que carecem de manutenção, pois, a falta desta dificultará
por demais, a vida das comunidades acima indicadas que vi-
vem em Linhas, em especial 12, 20 e 24.

Destaca-se no artigo 233, § 2º da Constituição do Esta-
do de Rondônia em consonância com os fatos mencionados
acima o que segue abaixo, “in verbis”:

Art. 233. O Estado cooperará com a União na proteção
dos bens indígenas, no reconhecimento de seus direitos
originários sobre terras que tradicionalmente ocupam e no
respeito a sua organização social, usos, costumes, línguas e
tradições.

(...)
§ 2° São asseguradas às comunidades indígenas, em

seu próprio “habitat”, a proteção e a assistência social e de
saúde prestadas pelo Poder Público Estadual e Municipal, res-
peitando-se a medicina nativa.

Ademais, cabe esclarecer que as Aldeias Indígenas se
deparam com as dificuldades diárias, que são muitas e notó-
rias tais como inviabilidade do acesso ao local, bem como a
falta de manutenção. Afinal as classes de trabalhadores são
prejudicadas, pois, necessitam sobreviver com mais dignida-
de, e muitas vezes são impossibilitados devido as dificuldades
que passam diariamente com a situação caótica que se en-
contram as linhas.

Por outro lado, ressalta-se que diversas famílias indí-
genas se encontram insatisfeitas com a passagem que se en-
contram o local, pois não oferece um acesso seguro, eis que
aquelas não conseguem sequer produzirem mais por conta
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da falta de manutenção das Linhas que se encontram em pés-
simas condições, o que torna de suma relevância a presente
indicação, pois o caso requer, por ser de direito.

Assim sendo e com todo o supramencionado, solicita-
mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo
desde já a sua aprovação em Plenário.

Plenário das deliberações, 06 de junho de 2018
Dep. Dr. Neidson - PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON DO PMN - Indica ao
Poder Executivo do Estado de Rondônia com cópias ao Depar-
tamento de Estradas de Rodagem e Transportes (DER/RO), a
possibilidade em realizar a Manutenção da Estrada que liga o
Distrito de Rio Pardo ao município de Buritis e ainda a possibi-
lidade em elaborar um Projeto de Pavimentação da RO 460.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o douto
Plenário, na forma Regimental, requer o Governo do Estado de
Rondônia, com cópias ao Departamento de Estradas de Roda-
gem e Transportes (DER/RO), a possibilidade em realizar a
manutenção da Estrada que liga o distrito de Rio Pardo ao
município de Buritis e também a possibilidade de elaborar um
Projeto de Pavimentação da RO 460.

J U S T I F I C A T I V A

A presente indicação visa atender as reivindicações
advindas por parte de toda coletividade, que necessitam da
Estrada que liga o Distrito de Rio Pardo e o município de Buritis/
RO na BR 460, como passagem para o trabalho agrícola entre
outras. Pois, constata-se que a referida rodovia se encontra
em péssimas condições com difícil acesso no tráfego o que
enseja a necessidade de forma urgente de sua manutenção.

Cabe ressaltar que a premissa maior deste ínclito Par-
lamentar é a “MANUTENÇÃO DA ESTRADA ACIMA EM REFE-
RÊNCIA E AINDA A ELABORAÇÃO DO PROJETO  DE PAVIMEN-
TAÇÃO DA RO”, assegurando assim a passagem com mais dig-
nidade naquela localidade.

Ademais, as péssimas condições que se encontra a Es-
trada supra, prejudica por demais o transporte de carretas,
combustíveis, sojas, gados, leite, carnes entre outros. Cabe
ressaltar ainda, que a manutenção do local, será de suma re-
levância para todos que necessitam da passagem como meio
de sobrevivência.

Desta forma, a proposição requerida na ocasião,
consubstancia-se com o artigo 15 da Constituição do Estado
de Rondônia e seu Parágrafo único  in verbis :

Art. 15  Os serviços públicos em geral, no interesse da
coletividade e necessários à melhoria das condições de vida
da população, serão disciplinados na forma da Constituição e
executados pelo Estado e pelos Municípios. (Grifamos).

Parágrafo único. Para os fins dispostos neste artigo
serão considerados serviços públicos sob a administração es-
tadual e com estruturas administrativas próprias: estradas,
serviços de navegação, documentação e arquivo, energia elé-
trica, habitação popular, transporte coletivo e saneamento bá-
sico.

Ademais consigna-se também que a falta de manuten-
ção na Estrada, acarreta danos muitas vezes irreparáveis aos

moradores da região, eis que a estrada fica intrafegável prin-
cipalmente na época das chuvas torrenciais que afeta o local
todos os anos.

Assim sendo e com todo o supramencionado, solicita-
mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo
desde já a sua aprovação em Plenário.

Plenário das deliberações, 20 de junho de 2018
Dep. Dr. Neidson - PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON DO PMN - Indica ao
Poder Executivo do Estado de Rondônia junto aos órgãos com-
petentes a reforma e ampliação da E.E.E.F. M ANISIO TEIXEIRA,
localizada no município de Ariquemes/RO.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o Douto
Plenário, na forma Regimental, indica ao Governo do Estado,
interceder junto aos órgãos competentes, a Reforma e ampli-
ação da E.E.E.F. M ANISIO TEIXEIRA, com a reforma e ampli-
ação da referida escola por meio de construção de 05 (cinco)
salas de aulas, 01 (uma) sala de vídeo e 01 (um) auditório.

Consigna-se que a reforma e ampliação da Escola aci-
ma em comento será de grande necessidade, com mais digni-
dade e ofertar com mais eficiência os estudos oferecidos na-
quela localidade.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
Indica ao Governo do Estado de Rondônia, interceder

junto aos órgãos competentes a Reforma e ampliação da Es-
cola E.E.E.F. M ANISIO TEIXEIRA, localizada no município de
Ariquemes/RO, com a possibilidade de reforma e construção
de salas de aula, auditório e vídeo da forma que seguem
abaixo:

QUANTIDADE                  NECESSIDADES
          05                 SALAS DE AULA
           01                  SALA DE AUDITÓRIO
           01                  SALA DE VÍDEO

Insta salientar que a E.E.E.F.M Anísio Teixeira, situada
no município de Ariquemes, merece toda atenção possível com
a possibilidade de Reforma e Manutenção daquela Unidade
Educacional. Acontece que segundo informações colhidas por
meio de visitas na Instituição Escolar, o espaço físico da insti-
tuição educacional se encontra limitada, apresentando uma
estrutura física comprometida com a falta de salas de aulas,
auditório e salas de vídeo para atender uma grande quantida-
de de alunos que se encontram matriculados naquela Unida-
de. Não obstante todos os questionamentos elencados, cum-
pre ressaltar que o presente pedido de proposição por meio
desta indicação se reporta diante da falta de estrutura ade-
quada na E.E.E.F Anísio Teixeira, localizada no município de
Ariquemes/RO.

Nobres Parlamentares deste colegiado, contamos com
o apoio de Vossas Excelências para aprovação desta
proposição.

Plenário das deliberações, 12 de junho de 2018
Dep. Dr. Neidson - PMN
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INDICAÇÃO DEPUTADO Dr. NEIDSON - PMN - INDICA ao
Poder Executivo do Estado de Rondônia com cópia ao órgão
competente, a necessidade de realizar a Recuperação da Es-
cola de Ensino Fundamental PEDRO ASSIS, localizada na Al-
deia de Deolinda, no município de Guajará-Mirim.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o douto
Plenário, na forma Regimental, INDICA ao Poder Executivo do
Estado de Rondônia com cópia ao órgão competente, a neces-
sidade de realizar a Recuperação da Escola de Ensino Funda-
mental PEDRO ASSIS, localizada na Aldeia de Deolinda, no
município de Guajará-Mirim.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
A presente indicação, visa atender as reivindicação

constantes em especial no que tange a escola do ENSINO FUN-
DAMENTAL “PEDRO ASSIS” localizada na comunidade de
Deolinda do Município de Guajará-Mirim - RO. Consigna-se que
a referida proporção, tem o escopo exclusivo de atender a
Unidade Educacional que se encontram necessitando com a
máxima urgência da Recuperação da unidade Educacional, como
forma de manter com mais dignidade a estrutura física do l
ocal.

Ademais o nobre Parlamentar se encontra preocupado
com toda situação que sofre a escola, com falta de recupera-
ção, de modo que com falta de reparos o ensino torna-se pre-
judicado e sem condições suficiente de atender os alunos que
ali pertencem.

Em consonância com o acima mencionado se vê no arti-
go 206, inciso VII, da Constituição Federal de 1988, senão ve-
jamos da forma que segue:

Art. 206. O ensino será minimizado com base nos se-
guintes princípios:

VII - garantia de padrão de qualidade.
Assim sendo e com todo o supramencionado, solicita-

mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo desde
já a sua aprovação em Plenário.

Plenário das deliberações, 30 de maio de 2018.
Dr. NEIDSON BARROS SOARES - PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO AÉLCIO DA TV - PP -  INDICA a
necessidade de instalação de um posto policial (Guarita) no
distrito da Vila União, município de Campo Novo de Rondônia.

O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos
regimentais, indica ao Governador do Estado de Rondônia, com
cópia para a SESDEC - Secretaria de Estado de Segurança,
Defesa e Cidadania e necessidade de instalação de um posto
policial (Guarita) com presença constante de pelo menos 02
(dois) policiais no distrito da Vila União, município de Campo
Novo de Rondônia com o propósito de combater as constantes
ocorrida naquela localidade.

Uma sugestão apresentada pelos moradores é que se
utilize o prédio, em caráter provisório dada a necessidade ur-
gente.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Deputados,

A presente proposição tem origem na manifestação atra-
vés de Abaixo Assinado (segue cópia anexo) enviado pela
ASMOVIU (Associação dos Moradores da Vila União e
Adjacências) onde os cidadãos daquela comunidade reivindi-
carem a implantação de um posto policiais, em razão do alto
índice de criminalidade que tem gerado imensa insegurança á
população.

Por esta razão, apresento esta propositura buscando
trazer maior tranquilidade aos cidadãos que ali habitam e
expectando com o apoio aos nobres Deputados para sua
destinação de acordo com o art. 188 do Regimental Interno.

Plenário das deliberações, 1º de junho de 2018.
Dep. Aélcio da TV - PP

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT -  IN-
DICA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo. Secreta-
ria da Educação (SEDUC), da necessidade de serem providen-
ciadas com a máxima urgência, ampliação da escola com a
construção de três salas de aula e quadra poliesportiva na
Escola Estadual de Ensino Fundamental SÃO ROQUE, locali-
zada no Município de Corumbiara.

O Deputado in fine subscrito, cumprida a forma regi-
mental, INDICA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo.
Secretaria da Educação (SEDUC), da necessidade de serem
providenciadas com a máxima urgência, ampliação da escola
com a construção de três salas de aula e quadra poliesportiva
na Escola Estadual de Ensino Fundamental SÃO ROQUE, loca-
lizada no Município de Corumbiara.

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Gabinete,
Esta indicação vem principalmente para atender a ne-

cessidade daquela Escola Estadual que,  com mais de 254
(duzentos e cinqüenta e quatro) alunos, requer a implantação
de estrutura física que assegure o acesso e a permanência do
educando dentro da sala de aula. A educação precisa ser
abraçada pela comunidade que freqüenta as escolas, mas prin-
cipalmente pelo poder público, no intuito de garantir a perma-
nência do aluno dentro de um espaço estruturado para ele.
Na educação tem-se que tomar decisões que em primeiro mo-
mento pode aparentar complexidade, mas DEVEM acontecer.
Enquanto o ensino está nas mãos apenas de professores edu-
cadores a escola vai sendo conduzida da melhor forma para
garantir a permanência do aluno na sala de aula, mas temos
que admitir a fragilidade desses profissionais que precisam
de ajuda externa para que essa permanência seja estimulada
sempre, e nada melhor do que uma estrutura física adequada
e que propicie e prática de esportes e de atividades que per-
mitam a comunidade entre os alunos e este a toda a comuni-
dade escolar.

Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o
apoio dos nobres Parlamento.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO - PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT -  IN-
DICA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo. Secreta-
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ria da Educação (SEDUC), da necessidade de serem providen-
ciadas com a máxima urgência, ampliação da escola com a
construção de três salas de aula e quadra poliesportiva na
Escola Estadual de Ensino Fundamental e médio MARECHAL
RONDON, localizada no Município de Corumbiara.

O Deputado in fine subscrito, cumprida a forma regi-
mental, INDICA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo.
Secretaria da Educação (SEDUC), da necessidade de serem
providenciadas com a máxima urgência, ampliação da escola
com a construção de três salas de aula e quadra poliesportiva
na Escola Estadual de Ensino Fundamental e médio MARE-
CHAL RONDON, localizada no Município de Corumbiara.

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Gabinete,
Esta indicação vem principalmente para atender a ne-

cessidade daquela Escola Estadual que,  com mais de 252 (du-
zentos e cinqüenta e dois) alunos, do 1° ano do Ensino Médio
ao 9°ano do Ensino Fundamental. É importante e garantia de
estrutura física que assegure o acesso e a permanência do
aluno dentro da sala de aula. Na educação precisa ser abraçada
pela comunidade que freqüenta as escolas, mas principalmen-
te pelo poder público, no intuito de garantir a permanência do
aluno dentro de um espaço estruturado para ele. Na educação
tem-se que tomar decisões que em primeiro momento pode
aparentar complexidade, mas DEVEM acontecer. Enquanto o
ensino está nas mãos apenas de professores educadores a
escola vai sendo conduzida da melhor forma para garantir a
permanência do aluno na sala de aula, mas temos que admitir
a fragilidade desses profissionais que precisam de ajuda ex-
terna para que essa permanência seja estimulada sempre, e
nada melhor do que uma estrutura física adequada e que pro-
picie e prática de esportes e de atividades que permitam a
comunidade entre os alunos e este a toda a comunidade
escolar.

Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o
apoio deste Parlamento.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO - PT/RO.

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT -  INDI-
CA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo. Secretaria
da Educação (SEDUC), da necessidade de serem providencia-
das com a máxima urgência, ampliação da escola com a cons-
trução de três salas de aula e quadra poliesportiva na Escola
Estadual de Ensino Fundamental e médio PLANALTO, locali-
zada no Município de Cabixi.

O Deputado in fine subscrito, cumprida a forma regi-
mental, INDICA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo.
Secretaria da Educação (SEDUC), da necessidade de ser pro-
videnciada com a máxima urgência, e cobertura do pátio da
Escola Estadual de Ensino Fundamental e médio PLANALTO,
localizada no Município de Cabixi.

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Gabinete,

Esta indicação vem principalmente para atender a ne-
cessidade daquela Escola Estadual que,  com 65 (sessenta e
cinco) alunos, do Ensino Médio e Ensino Fundamental. É im-
portante e garantia de estrutura física que assegure o acesso
e a permanência do aluno dentro da sala de aula. Na educação
precisa ser abraçada pela comunidade que freqüenta as esco-
las, mas principalmente pelo poder público, no intuito de ga-
rantir a permanência do aluno dentro de um espaço estruturado
para ele. Na educação tem-se que tomar decisões que em
primeiro momento pode aparentar complexidade, mas DEVEM
acontecer. Enquanto o ensino está nas mãos apenas de pro-
fessores educadores a escola vai sendo conduzida da melhor
forma para garantir a permanência do aluno na sala de aula,
mas temos que admitir a fragilidade desses profissionais que
precisam de ajuda externa para que essa permanência seja
estimulada sempre, e nada melhor do que uma estrutura físi-
ca adequada e que propicie e prática de esportes e de ativida-
des que permitam a comunidade entre os alunos e este a toda
a comunidade escolar.

Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o
apoio deste Parlamento.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de 2018.
Dep.  LAZINHO DA FETAGRO - PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT -  INDI-
CA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo. Secretaria
da Educação (SEDUC), da necessidade de serem providencia-
das com a máxima urgência, ampliação da escola com a cons-
trução de três salas de aula e quadra poliesportiva na Escola
Estadual de Ensino Fundamental e médio TANCREDO NEVES,
localizada no Município de Cerejeiras/RO.

O Deputado in fine subscrito, cumprida a forma regi-
mental, INDICA ao Exmo. Governador do Estado, c\c ao Exmo.
Secretaria da Educação (SEDUC), da necessidade de serem
providenciadas com a máxima urgência, ampliação da escola
com a construção de três salas de aula e quadra poliesportiva
na Escola Estadual de Ensino Fundamental e médio TANCREDO
NEVES, localizada no Município de Cerejeiras/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Gabinete,
Essa indicação vem principalmente para atender a ne-

cessidade daquela Escola Estadual que,  com mais de 479 (qua-
trocentos e setenta e nove) alunos, Ensino Médio e Ensino Fun-
damental tem sido referência na região. Importante e garantia
de estrutura física que assegure o acesso e a permanência do
aluno dentro da sala de aula. Na educação precisa ser abraçada
pela comunidade que freqüenta as escolas, mas principalmen-
te pelo poder público, no intuito de garantir a permanência do
aluno dentro de um espaço estruturado para ele. Na educação
tem-se que tomar decisões que em primeiro momento pode
aparentar complexidade, mas DEVEM acontecer. Enquanto o
ensino está nas mãos apenas de professores educadores a
escola vai sendo conduzida da melhor forma para garantir a
permanência do aluno na sala de aula, mas temos que admitir
a fragilidade desses profissionais que precisam de ajuda ex-
terna para que essa permanência seja estimulada sempre, e
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nada melhor do que uma estrutura física adequada e que pro-
picie e prática de esportes e de atividades que permitam a
comunidade entre os alunos e este a toda a comunidade
escolar.

Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o
apoio deste Parlamento.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO - PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PT - Indi-
cação ao Exmo. Governador do Estado c/c ao Exmo. Secretário
da Educação (SEDUC), da necessidade de serem providencia-
das, com a máxima urgência, reforma na Escola Estadual de
Ensino Fundamental e Médio (escola pública estadual) ANTÔ-
NIO FRANCISCO LISBOA, localizada no município de Cujubim.

O Deputado in fine subscrito, cumprido a forma regi-
mental, indica ao Exmo. Governador do estado c/c ao Exmo.
Secretário da Educação (SEDUC), da serem providenciadas,
com a máxima urgência, reforma na Escola Estadual de Ensino
Fundamental e Médio (escola pública estadual) ANTÔNIO FRAN-
CISCO LISBOA, localizada no município de Cujubim.

J U S T  I F I C A T I V A

Esta indicação vem principalmente para atender a ne-
cessidade daquela escola estadual que atender várias etapas
de ensino naquela região, como Fundamental, Médio e EJA,
atendendo aluno de toda a região. É importante destacar que o
projeto da respectiva reforma já foi elaborado havendo a ne-
cessidade apenas de sua implementação. O bom funcionamento
de uma Escola requer elementos estruturais que garantam que
seus alunos sejam os protagonistas que da vida pessoal, quer
da vida profissional. Elementos influenciam de forma significa-
tiva para um bom desenvolvido dos rendimentos escolares,
contribuindo também na construção de uma relação mais com-
panheira entre todos os integrantes da escola. diz-se, que não
se tem como construir educação com resultados sem os inves-
timentos necessários, e esta indicação se trata de um investi-
mento indispensável.

Certamente um ambiente propício é uma das soluções
que contribuem para esse fim.

Sendo estas as nossas justificativas, contratamos com o
atendimento desta demanda.

Plenário das Deliberações, 06 de junho de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO - PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PT - Indi-
cação ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Diretor
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura
e serviços acostamento da RO 464 (Linha 630 que dá acesso
ao Distrito de Tarilândia) e RO 463 (que dá acesso ao Município
de Governador Jorge Teixeira).

O Deputado in fine subscrito, ouvido o plenário na forma
regimental necessária, indica ao Exmo. Governador do estado
com cópia ao Diretor Geral do Departamento de Estradas de
Rodagem, Infraestrutura e serviços acostamento da RO 464
(Linha 630 que dá acesso ao Distrito de Tarilândia) e RO 463
(que dá acesso ao Município de Governador Jorge Teixeira).

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Parlamento,
De extrema importância que seja observada as condi-

ções gerais das estradas quando e suas manutenção, sendo a
limpeza também um serviço essencial para garantir seguran-
ça de quem passa nessa rodovia diariamente. Assim, as rodo-
vias sugeridas para limpeza estão tomadas pelo mato no acos-
tamento que já invade as vias atrapalhando a visão, e é a
situação crítica que faz com que os moradores apontem a
urgência nas providências e serem adotadas que certamente
virão garantir maior segurança nas rodovias apontadas nesta
indicação.

Sendo nossas justificativas, contamos com o apoio deste
Parlamento.

Plenário das Deliberações, 20 de junho de 2018.
DEP. LAZINHO DA FETAGRO – PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PT - Indi-
ca ao Exmo. Governador do estado com cópia ao Secretário
de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania de Rondônia –
SESDEC, da necessidade de ser providenciada, com a máxi-
ma urgência, a conversão da 4° Companhia da Polícia Militar
de São Miguel do Guaporé, em BATALHÃO DA POLICIA
MILITAR.

O Deputado in fine subscrito, ouvindo o plenário na for-
ma regimental necessária, indica ao Exmo. Governador do es-
tado com cópia ao Secretário de Estado da Segurança, Defe-
sa e Cidadania de Rondônia – SESDEC, da necessidade de ser
providenciada, com a máxima urgência, a conversão da 4°
Companhia da Polícia Militar de São Miguel do Guaporé, em
BATALHÃO DA POLICIA MILITAR.

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Parlamento,
A transformação da 4° Companhia da Policia Militar do

Guaporé em Batalhão é uma reivindicação imprescindível para
que seja garantida não apenas a segurança de toda região,
mais por representar autonomia, garantia de maior efetivo,
além, claro, do aumento de sua competência eis que Alvorada
do Oeste, Urupá, Seringueiras, São Francisco do Guaporé e
Costa Marques e todos os Distritos que acompanham serão
beneficiados por essas necessária transição. Importante des-
tacar que foi em 2007 que aquela unidade foi transformada
em Companhia da Polícia Militar sendo de elevada importân-
cia a transição para Batalhão da Polícia Militar, eis que depois
de mais de 10 anos, o crescimento populacional em torno
daquela região (BR-429) está ligada, infelizmente, ao cresci-
mento da violência, e por mais que a 4° Companhia atue com
competência, zelo e celeridade, a companhia fica “sem per-
nas” para atender todas as demandas (que não são poucas)
da forma que gostaria.

Necessário ainda que ao ser elevada à categoria de
Batalhão também se garanta meios para execução de suas
ações, ampliando e constituindo uma nova sede.

Estas são as nossas justificativas contamos com o apoio
deste Parlamento.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO – PT
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INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PT - Indi-
cação ao Exmo. Governador do estado com cópia ao Diretor
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura
e serviços público (DER) da necessidade de Recuperação da
RO 010 e da Linha 621 que ligam o distrito de Tarilândia ao
município de Governador Jorge Teixeira.

O Deputado in fine subscrito, ouvindo o plenário na for-
ma regimental necessária,Indica ao Exmo. Governador do es-
tado com cópia ao Diretor Geral do Departamento de Estradas
de Rodagem, Infraestrutura e serviços público (DER) da ne-
cessidade de Recuperação da RO 010 e da Linha 621 que li-
gam o distrito de Tarilândia ao município de Governador Jorge
Teixeira.

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Parlamento,
Esta indicação vem no sentido de ser providenciada a

recuperação da RO RO 010 e da Linha 621 que ligam o distrito
de Tarilândia ao município de Governador Jorge Teixeira, sen-
do garantidos bem como no direito de ir e vir do cidadão em
suas ações básicas do dia-a-dia. Temos encontrado vários so-
licitações ao DER para a RO 010, mas isso tem ocorrido devido
à extensão dessa rodovia, e o trecho que apresentamos, é
justamente do da RO 010 que saindo do Distrito de Tarilândia,
percorre em todos de 23 a 25 quilômetros, acaba, iniciando na
linha 621 para chegar ao Município de Governador Jorge
Teixeira, onde a partir daqui volta a ser RO 010.

A verdade é que o atendimento desta demanda implica
na garantia e no crescimento para toda região.

Sendo estas as novas justificativas, contamos com o
apoio deste Parlamento.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO – PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PT -  indi-
ca ao Exmo. Governador do estado com cópia ao Diretor Geral
do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e
serviços público (DER) da necessidade URGENTE de ser provi-
denciada a finalização do asfalto na RO 464 que liga a BR 364
ao Distrito de Tarilândia (Jaru).

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Parlamento,
Apresentação esta indicação demonstrando a necessi-

dade de ser providenciada finalização do asfalto na RO 464
que é uma rodovia de grande trafego de veículos e prioritária
para o desenvolvimento da região. A referida Rodovia possui
trechos que precisam da conclusão desse serviços de pavi-
mentação asfáltica, até porque possui algumas serras prejudi-
cando a visibilidade a favorecer a ocorrência de acidentes.

Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o
apoio deste Parlamento.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO – PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PT - Indi-
ca ao Exmo. Governador do estado com cópia ao Diretor Geral
do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e
serviços público (DER), do Patrolamento e Cascalhamento da
RO 010 que liga o município de Governador Jorge Teixeira ao
Distrito de Colina Verde.

O Deputado in fine subscrito, ouvindo o plenário na for-
ma regimental, indica ao Exmo. Governador do estado com
cópia ao Diretor Geral do Departamento de Estradas de Roda-
gem, Infraestrutura e serviços público (DER), do Patrolamento
e Cascalhamento da RO 010 que liga o município de Governa-
dor Jorge Teixeira ao Distrito de Colina Verde.

J U S T I F I C A T I V A

Esta indicação vem no sentido de busca do Poder Exe-
cutivo, o patrolamento e cascalhamento da RO 010 que liga o
Município de Governador Jorge Teixeira ao Distrito de Colina
Verde em vista das condições intrafegáveis que se encontra.
Trata-se de uma RO que depende da realização de vários ser-
viços, até porque é constantemente utilizado para o escoa-
mento das produções da região. A comunidade tem lidado di-
ariamente com o tráfego prejudicado o que consequentemente
atinge o escoamento das Produções, o ir e vir do cidadão, as
rotinas do dia a dia.

Sendo estas as justificativas, contamos com o apoio deste
Parlamento.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO – PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO – PT -  Indi-
ca ao Exmo. Governador do estado com cópia ao Secretário de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania de Rondônia –
SESDEC, da necessidade da construção do muro do Quartel da
Policia Militar localizada no Município de Santa Luzia do
Oeste(RO).

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Parlamento,
A sede do Quartel da Policia Militar localizada no Muni-

cípio de Santa Luzia do Oeste(RO) precisa ter seu muro reto-
mado já que a obra teve início há cerca de três anos e ainda
não fora concluído, destacando-se também a necessidade da
adoção de visem transformar aquele ambiente ao mesmo sa-
lutar. O atendimento dessa demanda gerará segurança de-
monstrando ainda a preocupação com as condições de traba-
lho daquele profissionais que trabalham diariamente na prote-
ção e defesa dos direitos e garantias do cidadão.

Sendo nossas justificativas contamos com o apoio deste
Parlamento.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018.
Dep. LAZINHO DA FETAGRO – PT

INDICAÇÃO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL – PV - Indica ao
Governo do Estado de Rondônia, que proceda com a implanta-
ção de tanque de mergulho para treinamento do Corpo de
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Bombeiros Militar do Estado de Rondônia no município de
Vilhena/RO.

O Deputado que o presente subscreve, na forma regi-
mental do art. 146, inciso VII c/c art. 188, do Regimento Inter-
no, indica ao Governo do Estado de Rondônia, que proceda
com a implantação de tanque de mergulho para treinamento
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia no muni-
cípio de Vilhena/RO.

J U S T I F I C A T I V A

A solicitação se faz necessária em virtude da necessida-
de urgente de intensificar e aperfeiçoar ao treinamento do efe-
tivo presente em todo estado de Rondônia, considerando que
em nosso contamos com uma extensa malha hidrográfica onde
temos como principais rios do estado o Rio Madeira, Guaporé,
Ji-Paraná ou Machado, Mamoré, Abunã, Jamari, Jaci-Paraná,
Roosevelt, Mutum, Pimenta, Barão do Melgaço, entre outros,
os quais podem chegar até a 25 metros de profundidade, com
cachoeiras, correntezas e demais obstáculos que expõe a po-
pulação que se encontra em seu entorno a eminentes riscos.

Antes a relevância do pleito, conto com a aprovação dos
demais Pares e com o apoio do Governo do Estado no sentido
de vê-lo atendido e estendido este benefício.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018.
Dep. Luizinho Goebel – PV

INDICAÇÃO DEPUTADO LEBRÃO – MDB – Indica ao Senhor
Governador do Estado de Rondônia, através do órgão compe-
tente, que seja firmado um termo de cooperação entre DER e
FUNAI, para que seja recuperado um trecho de 40 km n alinha
43 e outro trecho de 40 km na linha 27, que dá acesso à Aldeia
Rio Candeias, no município de Candeias do Jamari/RO.

O Deputado que o presente subscreve, nos termos regi-
mentais, indica ao Senhor Governador do Estado de Rondônia,
através do órgão competente, que seja firmado um termo de
cooperação entre DER e FUNAI, para que seja recuperado um
trecho de 40 km na linha 43 e outro trecho de 40 km na linha
27, que dá acesso à Aldeia Rio Candeias, no município de
Candeias do Jamari/RO.

J U S T I F I C A T I V A

A solicitação se faz necessária, tendo em vista o trânsito
constante e as fortes chuvas que ocasionaram o desgaste do
trecho, dificultando a trafegabilidade dos moradores que utili-
zam a via para o escoamento agrícola e da comunidade indíge-
na, visto que, é uma das principais vias de acesso para a al-
deia.

Assim sendo, solicitamos aos nobres Pares a aprovação
do pleito em plenário.

Plenário das Deliberações, 20 de junho de 2018.
Dep. Lebrão – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO LEBRÃO – MDB – Indica ao Senhor
Governador do Estado de Rondônia, através do órgão compe-
tente, que seja firmado um termo de cooperação entre DER e

FUNAI, para que seja recuperado um trecho de 7 km na linha
32, que dá acesso à Aldeia Juari, no município de Porto Velho/
RO.

O Deputado que o presente subscreve, nos termos re-
gimentais, indica ao Senhor Governador do Estado de Rondônia,
através do órgão competente, que seja firmado um termo de
cooperação entre DER e FUNAI, para que seja recuperado um
trecho de 7 km na linha 32, que dá acesso à Aldeia Juari, no
município de Porto Velho/RO.

J U S T I F I C A T I V A

A solicitação se faz necessária, tendo em vista o trânsi-
to constante e as fortes chuvas que ocasionaram o desgaste
do trecho, dificultando a trafegabilidade dos moradores que
utilizam a via para o escoamento agrícola e da comunidade
indígena, visto que, é uma das principais vias de acesso para
a aldeia.

Assim sendo, solicitamos aos nobres Pares a
aprovação do pleito em plenário.

Plenário das Deliberações, 20 de junho de 2018.
Dep. Lebrão – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO GERALDO DE RONDÔNIA – PHS -
Indica ao Poder Executivo, que através do Departamento de
Estradas e Rodagens de Rondônia – DER. A necessidade de
instalação de bueiros nos km 05, 11 e 23 da RO 462, que liga
o município de Campo Novo a Buritis.

O Parlamentar que o presente subscreve na forma re-
gimental, depois de ouvido o plenário, indica ao Departamen-
to de Estrada e Rodagem – DER. A  necessidade de instalação
de bueiros nos km 05, 11 e 23 da RO 462, que liga o município
de Campo Novo a Buritis.

J U S T I F I C A T I V A

Tal indicação se faz necessária, em atenção à comuni-
dade que trafega diariamente de um município para outro,
com o intuito de escoar produtos agrícolas e os estudantes
daquela região que sofrem ao ir para suas respectivas esco-
las, devido más condições de trafegabilidade acabam se tor-
nando um destino distante.

Muitos desses munícipes que transitam ao longo do tre-
cho vem tendo dificuldade, acarretando até mesmo acidentes
constantes devido à instabilidade do solo, prejudicando o di-
reito de ir e vir dos moradores da localidade.

Diante do exposto, apresentamos a indicação supra, para
qual contamos com a colaboração dos nobres pares para sua
aprovação.

Plenário das Deliberações, 13 de junho de 2018.
Dep. Geraldo de Rondônia – PHS

INDICAÇÃO DEPUTADO MAURÃO DE CARVALHO – PMDB
- Indica a necessidade de recuperação da RO 471, do municí-
pio de Ministro Andreazza.

O Deputado que o presente subscreve, com base nos
preceitos regimentais, indica ao Poder Executivo Estadual atra-
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vés do Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e
Serviços Públicos – DER a necessidade de recuperação da RO
471, no sentido Andreazza/Cacoal do município de Ministro
Andreazza.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Deputados,
A recuperação das linhas e estradas é de fundamental

importância para o escoamento da produção agrícola e para o
desenvolvimento como um todo. Tradicionalmente, as princi-
pais culturas da agricultura familiar de Rondônia são leite, café
e peixe. Entretanto, o Estado tem se destacado em muitas
outras culturas e o município de Ministro Andreazza está en-
quadrado ou faz parte desde desenvolvimento. Rondônia pos-
sui 90 mil propriedades de agricultura familiar sendo necessá-
rio a incrementação para a efetivação da produção agrícola.

Com uma agricultura forte assentada em pequenas e
médias propriedades rurais, o Estado de Rondônia desponta
como destaque nacional na produção de milho, soja, arroz,
peixes e outros gêneros de primeira necessidade.

A presente propositura vem atender o pedido dos Vere-
adores Joel Moura dos Passos do referido município. O parla-
mentar tem como meta essencial ser um representante da
população no trabalho de acompanhamento das ações pro-
postas pelo Poder Executivo, que como o próprio nome diz, é
quem executa as ações, programas e projetos em benefício
da coletividade.

Plenário das Deliberações, 13 de junho de 2018.
Dep. Maurão de Carvalho – PMDB

INDICAÇÃO DEPUTADO AIRTON GURGACZ – PDT -  Indica
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia,
com cópia a Companhia de Águas e Esgotos do Estado de
Rondônia – CAERD, a necessidade urgente de operação tapa
buraco, limpeza e recuperação da avenida Sete de Setembro,
entre as Ruas Nicarágua até Rua Agenor Martins de Carvalho,
no município de Porto Velho/RO.

O Deputado Estadual que o presente subscreve e ouvin-
do o Plenário na forma regimental, indica ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Rondônia, com cópia a Com-
panhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – CAERD, a
necessidade urgente de operação tapa buraco, limpeza e re-
cuperação da avenida Sete de Setembro, entre as Ruas Nica-
rágua até Rua Agenor Martins de Carvalho, no município de
Porto Velho/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Deputados,
Esta propositura se dá pelo fato de que a Companhia de

Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – CAERD realizou obras
na Avenida Sete de Setembro, no município de Porto Velho,
retirando o asfalto para obras de canalização, sem concluir o
devido reparo no asfalto da avenida, prejudicando o tráfego e
a população.

A Avenida Sete de Setembro tem intenso tráfego de
veículos, bicicletas e pedestres, e a indicação atende constan-
te reivindicações da comunidade.

A recuperação contempla um anseio comunitário e um
desejo das famílias e empreendedores para facilitar o tráfego,
com regular e efetiva segurança no trânsito.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, con-
tamos com o apoio dos nobres Pares para sua imediata apro-
vação.

Plenário das Deliberações, 19 de junho de 2018.
Dep. Airton Gurgacz – PDT

INDICAÇÃO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR – DEM – Au-
toriza o Poder Executivo a conceder Isenção de ICMS para
aquisição de máquinas e equipamentos realizada pelos muni-
cípios do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA decreta:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder
Isenção de ICMS para aquisição de máquinas e equipamentos
realizada pelos municípios do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

J U S T I F I C A T I V A

O presente Projeto de Lei Autorizativo encontra respal-
do no artigo 150, § 6º, da Constituição Federal e constituem
importante mecanismo de incentivo e fortalecimento aos mu-
nicípios do Estado de Rondônia, especialmente aqueles que
possuem grandes extensões de estradas não pavimentadas,
ajudando assim as prefeituras a renovarem suas frotas de
máquinas que atualmente se encontram sucateadas, e todos
sabemos a atual situação das prefeituras de nosso Estado,
mesmo que os termos da LC 24/1975, que para concessão e
isenção de ICMS exige-se a aprovação no CONFAZ pelos Esta-
dos e Distrito Federal, porém sabemos do interesse da admi-
nistração atender a esta demanda.

Plenário das Deliberações, 12 de junho de 2018.
Dep. Adelino Follador – DEM

INDICAÇÃO DEPUTADO LAERTE GOMES – PSDB – Indica ao
Poder Executivo Estadual a necessidade de abertura,
patrolamento e cascalhamento na RO 133, que liga o Distrito
de Nova Colina pertencente ao município de Ji-Paraná, até o
município de Rondolândia, no Estado do Mato Grosso.

O Parlamentar que o presente subscreve, indica na for-
ma regimental ao Poder Executivo Estadual a necessidade de
abertura, patrolamento e cascalhamento na RO 133, que liga
o Distrito de Nova Colina pertencente ao município de Ji-Paraná,
até o município de Rondolândia, no Estado do Mato Grosso.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
O objetivo dessa Proposição é atender aos apelos da

população do Distrito de Nova Colina pertencentes ao municí-
pio de Ji-Paraná/RO.
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O percurso até Ji-Paraná possui pontos favoráveis para
os dois Estados. As regiões produtoras de gado de corte e de
leite de Rondolândia estão estabelecidas nas proximidades de
Ji-Paraná. Para Rondônia essa obra irá beneficiar uma das
maiores regiões produtoras de gado de corte e leite, fortalece
o Distrito de Nova Colina que possui cerca de cinco mil habitan-
tes e facilita o acesso à escola polo Nova Aliança que possui
cerca de 200 crianças matriculadas.

Outro ponto a ser considerado é que, essa obra dará
condições de crescimento aos produtores dos municípios (Ji-
Paraná e Rondolândia), uma vez que cerca de 90% dos inves-
tidores do setor madeireiro e agronegócio estão estabelecidos
ao norte do município de Rondolândia e mantém extensão de
seus negócios em Ji-Paraná, inclusive, muitos mantêm resi-
dências nas duas cidades.

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres Pares para
aprovação desta indicação.

Plenário das Deliberações, 25 de junho de 2018.
Dep. Laerte Gomes – PSDB

INDICAÇÃO DEPUTADO LAERTE GOMES – PSDB – Indica ao
Poder Executivo Estadual a necessidade que conceda maior
prazo para o pagamento de ICMS das Notas Fiscais, das mer-
cadorias que ficaram retidas em estradas e transportadoras
durante o período da paralisação dos caminhoneiros.

O Parlamentar que o presente subscreve, indica na for-
ma regimental ao Poder Executivo Estadual a necessidade que
conceda maior prazo para o pagamento de ICMS das Notas
Fiscais, das mercadorias que ficaram retidas em estradas e
transportadoras durante o período da paralisação dos cami-
nhoneiros.

J U S T I F I C A T I  V A

Senhores Parlamentares,
O objetivo dessa proposição é evitar multas, uma vez

que muitas notas fiscais vencerem nos veículos retidos, e dar
tempo para que comerciantes varejistas e atacadistas se recu-
perem dos prejuízos causados durante a greve.

A finalidade é solicitar a prorrogação das notas fiscais e
a postergação do pagamento do ICMS. O Estado, por sua vez,
deverá, caso atenda esse pleito editar uma instrução normativa,
para regulamentar a questão e dar um caminho para aquele
contribuinte, que se sentiu prejudicado por essa situação.

Os principais reflexos da greve para o comércio foram
perdas e adiamento de vendas, que prejudicaram o ano e,
consequentemente, reduzirá o crescimento da receita. São
perdas que não podem ser recuperadas rapidamente, por isso
estamos requerendo a compreensão do governo para tentar-
mos contornar possíveis prejuízos.

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres pares para
aprovação desta indicação.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018.
Dep. Laerte Gomes – PSDB

INDICAÇÃO DEPUTADO GERALDO DE RONDÔNIA – PHS -
Indica ao Poder Executivo, que através do Comando Geral da
Polícia Militar, proceda a construção de postos de policiamento

nos distritos de Rio Branco e Três Coqueiros localizados no
município de Campo Novo de Rondônia.

O Parlamentar que o presente subscreve na forma re-
gimental, depois de ouvido o plenário, indica que através do
Comando Geral da Polícia Militar, proceda a construção de
postos de policiamento nos distritos de Rio Branco e Três Co-
queiros localizados no município de Campo Novo de Rondônia.

J U S T I F I C A T I V A

Tal indicação se faz necessária, em atenção às essas
comunidades que atualmente não desfrutam de um policia-
mento em sua região e ficam a mercê da criminalidade e vio-
lência.

Não podendo contar com essa proteção diariamente os
munícipes vivem dias de terror, no qual não podem se deslo-
car com celulares ou objetos de valor pelas ruas, pelo medo e
insegurança.

É de grande importância à participação do Governo do
Estado para suprir essa necessidade que atinge a parcela mais
carente da população. Construir um posto de policiamento nos
Distrito de Rio Branco e Três Coqueiros irá beneficiar os mo-
radores locais, além da população que vive nas adjacências, e
a diminuição no tempo atendimento a uma solicitação de
denúncia.

Ligações para a emergência local acabam causando
transtornos pela demora do deslocamento do município de
Campo Novo de Rondônia para esses distritos. Com a criação
imediata desses postos, a redução de crimes locais ocorreria
de forma imediata, onde à população se sentiria segura a
cada vez que sentisse a necessidade de utilizar o número de
emergência da polícia militar.

Diante do exposto, apresentamos a indicação supra, para
qual contamos com a colaboração dos nobres pares para sua
aprovação.

Plenário das Deliberações, 19 de junho de 2018.
Dep. Geraldo de Rondônia – PHS

INDICAÇÃO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT – Indi-
ca ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Secretário
de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania de Rondônia –
SESDEC, da necessidade de ser providenciado, com a máxima
urgência, o aumento do efetivo das polícias, civil e militar, no
município de Ministro Andreazza/RO.

O Deputado in fine subscrito, ouvido o plenário na for-
ma regimental necessária, indica ao Exmo.Governador do Es-
tado com cópia ao Secretário de Estado da Segurança, Defesa
e Cidadania de Rondônia – SESDEC, da necessidade de ser
providenciado, com a máxima urgência, o aumento do efetivo
das polícias, civil e militar, no município de Ministro Andreazza/
RO.

J U S T I F I C A T I V A

Excelsior Parlamento,
A violência tem crescido assustadoramente em todas

as direções. Os crimes acontecem em todos os horários, já
que os criminosos não tem mais medo. Isso se dá especifica-
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mente pela falta de “maior segurança” que todo o Estado so-
fre, que, ainda que oferecida sempre se apresente aquém em
vista da área de abrangência que precisa ser atendida. Assim,
a solicitação por maior efetivo é uma reivindicação imprescin-
dível para garantia da segurança de toda região, aonde o sen-
so comum acredita nessa relação direta entre o aumento no
número de policiais e o aumento da segurança. Certo é que o
tamanho do efetivo poderá contribuir no combate da violência,
já que, ainda que vários sejam os elementos que propiciem o
aumento da violência, certamente o tamanho da força policial
associado à eficiência de suas ações inibirá a violência e trará
a segurança tal almejada pela região de Ministro Andreazza.

Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o
apoio deste Parlamento.

Plenário das Deliberações, 19 de junho de 2018.
Dep. Lazinho da FETAGRO – PT

INDICAÇÃO DEPUTADO EDSON MARTINS – MDB – Indica
ao Governo do Estado de Rondônia a necessidade de se extin-
guir para os automóveis, utilitários, camionetas, caminhone-
tes e triciclos de cabine fechada a cobrança da taxa de verifi-
cação veicular destinada a unidade Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Rondônia, tendo em vista estar em pleno vigor a
Resolução CONTRAN nº 556 de 17/09/2015, que torna faculta-
tivo o uso de  extintor de incêndio para os automóveis, utilitá-
rios, camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine fechada,
sendo então desnecessário a realização do serviço de vistoria
nestes automóveis pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado
de Rondônia.

O Parlamentar que abaixo subscreve e sempre preocu-
pado com os anseios do povo de Rondônia, indica na forma
regimental, seja a presente encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Rondônia para que o mesmo
promova imediatamente a extinção para os automóveis, utili-
tários, camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine fechada
à cobrança de taxa de verificação veicular destinada a Unidade
Administrativa Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia. A necessidade da extinção da taxa de vistoria para
referidos veículos se dá, tendo em vista esta em pleno vigor a
Resolução CONTRAN nº 556 de 17/09/2015, que torna faculta-
tivo o uso de extintor de incêndio para os automóveis, desne-
cessário a realização do serviço de vistoria nestes automóveis
pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
A Resolução CONTRAN nº 556 de 17/09/2015, tornou

facultativo o uso de extintor de incêndio para os automóveis,
utilitários, camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine fe-
chada, tornando-se então desnecessário para referidos auto-
móveis a realização do serviço de vistoria pelo Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado de Rondônia.

Nobres Pares, não sendo obrigatório o uso do extintor,
consequentemente os automóveis não o utilizam, desta forma
torna-se desnecessária a cobrança da referida taxa de vistoria
veicular realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar. Se Resolu-
ção CONTRAN nº 566 desobriga o uso do extintor, não é justo

cobrar vistoria veicular do contribuinte rondoniense somente
com o fim de tributar sem a devida contraprestação do servi-
ço, ainda mais se esse serviço não é mais necessário.

Contanto com a compreensão dos nobres Pares subme-
to a presente indicação para analise e aprovação em plenário
para que seja imediatamente encaminhada ao Governo do
Estado de Rondônia.

Plenário das Deliberações, 12 de junho de 2018.
Dep. Edson Martins – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON – PMN – Indica ao
Poder Executivo do Estado de Rondônia com cópias aos órgãos
competentes, a necessidade em realizar a Reforma da Quadra
da E.E.E.F.M. Cora Coralina no município de Ariquemes/RO.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o douto
Plenário, na forma regimental, indica ao Governo do Estado de
Rondônia, com cópias aos órgãos competentes, a necessidade
em realizar a Reforma da Quadra da E.E.E.F.M. Cora Coralina
no município de Ariquemes/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Pares,
Nobres Parlamentares,
O objetivo desta indicação, visa atender as reivindica-

ções de toda comunidade residente no município de Ariquemes
com a possibilidade da Reforma do Ginásio da Unidade Educa-
cional de Ensino Fundamental e Médio Cora Coralina.

Consigna-se que segundo informações colhidas por este
Nobre Parlamentar, destaca-se que a escola acima em refe-
rência foi fundada no dia 08.04.1986. A escola possui 2.300
alunos, com 167 funcionários, possuindo ainda uma estrutura
física com 26 salas de aula.

Acontece que o problema mais aparente da referida es-
cola se dá na estrutura da quadra de esportes, local de uso
contínuo dos alunos e que merece total atenção. A quadra
está com solo bastante desgastado e a mesma se encontra
descoberta, ou seja, com a estrutura bastante abalada, tor-
nando de suma necessidade a presente proposição.

Em consonância com o supramencionado, verifica-se o
art. 186 da Constituição do Estado de Rondônia, senão veja-
mos:

“Art.  186 – A educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e executada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa para o exercício da cidadania e sua preparação e qua-
lificação para o trabalho”.

Cumpre destacar que a presente proposição será de
suma relevância para o Estado de Rondônia, com a reforma
da E.E.E.F.M. Cora Coralina no município de Ariquemes/RO.

Ante o exposto, solicitamos aos nobres Pares, especial
atenção ao pleito, pedindo desde já a sua aprovação em ple-
nário, que o caso requer.

Plenário das Deliberações, 13 de junho de 2018.
Dr. Neidson de Barros – PMN
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INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON – PMN – Indica ao
Governo do Estado de Rondônia com cópias a Secretaria de
Estado da Agricultura – SEAGRI, a possibilidade em disponibilizar
mudas de “Café Clonal” para o assentamento Flor do Amazo-
nas na Linha 45, no município de Candeias do Jamari/RO.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o Douto
Plenário, na forma regimental, indica ao Governo do Estado de
Rondônia, com cópias a Secretaria de Estado da Agricultura –
SEAGRI, a possibilidade em disponibilizar mudas de “café clonal”
para o assentamento Flor do Amazonas na Linha 45, no muni-
cípio de Candeias do Jamari/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
A presente proposição tem por escopo atender toda co-

letividade residente no assentamento Flor do Amazonas, na
Linha 45 com a possibilidade em disponibilizar mudas de “Café
clonal”.

Cumpre destacar que o local conta com aproximadamente
30 (trinta) famílias que dependem do trabalho agrícola e a dis-
ponibilidade mudas de “café clonal” para aquela região, será
de grande valia para todos que ali residem.

Desta forma, cabe mencionar oportunidade também, que
a agricultura familiar de Rondônia contempla apenas um quar-
to da parte do território agricultável do Estado. Contudo, em
comparação a outros Estados da região norte, o Estado de
Rondônia encontra como campeão no ramo da agricultura fa-
miliar, de acordo com o Censo Agropecuário.

Afinal são mais de 75 mil estabelecimentos de produção
familiar. O Estado possui 90 (noventa) mil agricultores familiar,
tendo como principal atividade desenvolvida a produção de l
eite.

Por outro lado, a cafeicultura está em segundo lugar,
com 22 mil agricultores e as melhorias genéticas dos grãos,
surgiram variedades mais produtivas, como os clonais, que de
certa forma dão possibilidade dos produtores colherem até 150
sacas por hectare.

Em consonância com o art. 166, Parágrafo único da Cons-
tituição do Estado de Rondônia vejamos a seguir:

“Art. 166 – O Estado apoiará o incremento da produ-
ção e da produtividade pela evolução tecnológica e o desen-
volvimento de mercado com ampla oportunidade de participa-
ção que proporcionem aos seus integrantes igualmente de tra-
tamento e as mesmas condições de competitividade.

Parágrafo Único – Serão compatibilizados na ação do
Poder Executivo Estadual e Municipal as ações de política in-
dustrial, agrícola, agrária e de meio ambiente”.

Destarte a produção de café e a pecuária são favorecidas
pelo solo, pelo clima e vegetação da região que chove muito e
que garante uma pastagem de pelo menos oito meses por ano.

Nobres Parlamentares deste colegiado, contamos com o
apoio de Vossas Excelências para a aprovação desta
proposição.

Plenário das Deliberações, 11 de junho de 2018.
Dr. Neidson – PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON – PMN – Indica ao
Poder Executivo do Estado de Rondônia com cópias a

ELETROBRÁS (Distribuição Rondônia), a necessidade de ex-
tensão do Linhão de energia nas estradas que ligam as Linhas
12, 20 e 24, todas localizadas no Distrito de Nova Dimensão
no município de Nova Mamoré/RO.

O Deputado que a presente subscreve, ouvido o Douto
Plenário, na forma regimental, indica ao Governo do Estado
de Rondônia com cópias a ELETROBRÁS (Distribuição
Rondônia), a necessidade de extensão do Linhão de energia
nas estradas que ligam as Linhas 12, 20 e 24, todas localiza-
das no Distrito de Nova Dimensão no município de Nova Mamoré/
RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Pares,
Nobres Parlamentares, o objetivo desta proposição, tem

por escopo a necessidade de extensão do Linhão de energia
elétrica, eis que faltam aproximadamente 3km para alcançar
as aldeias Indígenas pertencentes as Linhas 12, 20 e 24, no
Distrito de Nova Dimensão. Ademais cumpre destacar ainda,
que a extensão do Linhão visa atender diretamente toda po-
pulação residente naquela localidade, como forma de promo-
ver uma melhor qualidade de vida para todos que ali perten-
cem.

Verifica-se conforme o art. 161, § 2º da Constituição
Estadual do Estado de Rondônia, estatui a seguinte redação,
in verbis:

Art. 161, § 2º - O Estado adotará meios de proporcio-
nar energia elétrica ao trabalhador rural, nos termos da Cons-
tituição Estadual.

Verifica-se que a extensão do Linhão nas Linhas acima
destacadas, beneficiará toda classe trabalhadora que se en-
contram nas Aldeias Indígenas e prejudicadas com a enorme
demanda reprimida de energia elétrica no local. Afinal, as pes-
soas que residem naquela região passam diariamente por pro-
blemas em todos os setores, em especial, os produtivos, pois,
sofrem com o racionamento de energia elétrica que para al-
cançar o local falta aproximadamente 03 km de extensão, re-
sultando em prejuízos muitas vezes irreparáveis às comuni-
dades que necessitam ganhar o seu sustento.

Cabe mencionar que as comunidades residentes nas
linhas 12, 20 e 24, encontram-se sem menor previsão de so-
lução ao caso que requer urgência e necessidade.

Desta forma, com a falta e o racionamento de energia
elétrica nas Linhas, constata-se um enorme prejuízo para to-
dos que ali residem e necessitam do local como forma de
sobrevivência.

No entanto, a presente proposição trata-se também de
identificar e atender as demandas das comunidades frente
aos descasos diários no que tange a falta de energia, ofere-
cendo uma qualidade de vida mais digna, por ser de direito.

Assim sendo e como todo o supramencionado, solicita-
mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo
desde já a sua aprovação em plenário.

Plenário das Deliberações, 06 de junho de 2018.
Dr. Neidson de Barros – PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON – PMN – Indica ao
Governo do Estado de Rondônia com cópias a Secretaria de
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Estado da Agricultura – SEAGRI, a possibilidade em fornecer a
quantidade de 3 (três) roçadeiras para cada aldeia pertencen-
te as Linhas 12, 20 e 24, todas localizadas no Distrito de Nova
Dimensão no município de Nova Mamoré/RO.

O Deputado que o presente subscreve, ouvido o douto
Plenário, na forma regimental, indica ao Governo do Estado de
Rondônia com cópias a Secretaria de Estado da Agricultura –
SEAGRI, a possibilidade em fornecer a quantidade de 3 (três)
roçadeiras para cada aldeia pertencente as Linhas 12, 20 e 24,
todas localizadas no Distrito de Nova Dimensão no município
de Nova Mamoré/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
A presente proposição tem por escopo a possibilidade

de atender toda coletividade residente nas aldeias indígenas
referentes as linhas acima em comento, eis que todas perten-
centes ao Distrito de Nova Dimensão em Nova Mamoré/RO. É
sabido que as aldeias acima em referência, sofrem com a falta
de meios eficazes para atender a grande quantidade de pro-
dução que realizam no local. E a aquisição de roçadeiras na
quantidade de três para cada aldeia, ajudará por demais as
aldeias pertencentes as Linhas 12, 20 e 24, pois, as roçadeiras
certamente contribuirão com o melhoramento do local.

Por outro lado, a necessidade do fornecimento das
roçadeiras junto às Aldeias Indígenas localizadas nas Linhas
acima descrito, será de suma importância e atenderá parte
das necessidades das comunidades daquela região.

Nobres Parlamentares deste colegiado, contamos com
o apoio de Vossas Excelências para a aprovação desta propo-
sição.

Plenário das Deliberações, 07 de junho de 2018.
Dr. Neidson – PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON – PMN – Indica ao
Governo do Estado de Rondônia com cópias a Secretaria de
Estado da Agricultura – SEAGRI, a possibilidade em disponibilizar
1 (uma) agroindústria de farinha, para a aldeia de Rio Negro
Sotério, localizada no município de Guajará Mirim.

O Deputado que a presente subscreve, ouvido o Douto
Plenário, na forma Regimental, indica ao Governo do Estado
de Rondônia, com cópias a Secretaria de Estado da Agricultu-
ra – SEAGRI, a possibilidade em disponibilizar 1 (uma)
agroindústria de farinha, para a aldeia de Rio Negro Sotério,
localizada no município de Guajará Mirim.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
A presente proposição tem por escopo a possibilidade

de atender toda coletividade residente na aldeia de Rio Negro
Sotério, pertencente ao município de Guajará Mirim/RO.  É
sabido que a referida aldeia acima em referência, sofre por
demais com a falta de meios eficazes para atender a grande
quantidade de produção de macaxeira. E a aquisição de uma
Agroindústria de farinha naquele local, certamente contribuirá
com a mão de obra mais eficiente.

Ademais, a possibilidade de levar até a Aldeia Rio Ne-
gro Sotério uma Agroindústria de farinha será de grande be-
nefício na produtividade e na qualidade com a  mecanização
que é basicamente uma tecnologia que visa aumentar a capa-
cidade de trabalho do ser humano.

Por outro lado, o aumento na capacidade do trabalho
servirá como ponto de apoio para uma produção mais célere e
bem mais seguro para todos. Corroborando o acima em men-
ção, verifica-se que uma Agroindústria de farinha na aldeia de
Rio Negro Sotério, visa melhorar o processamento da matéria-
prima local com a introdução de tecnologia e equipamentos
que promovam o seu aproveitamento de forma mais racional,
visando incrementar o desempenho econômico das comunida-
des beneficiadas, através do estímulo ao aumento da produ-
ção e da produtividade.

Outro ponto crucial e que merece ser ressaltado pelo
nobre Parlamentar Dr. Neidson, se dá pela falta de estrutura
física para o manuseio e fabricação dos produtos verificada na
Aldeia Rio Negro Sotério, eis que por diversas vezes segundo
informações colhidas no local e repassada pelo próprio Caci-
que, foram pleiteadas junto as autoridades a implantação de
uma Agroindústria de farinha naquela comunidade, restando
tais pedidos todos  infrutíferos.

Alegou ainda o Cacique da Aldeia Rio Negro Sotério,
que são vários pontos importantes para que haja um maior
desenvolvimento agrícola na aldeia, porém, a comunidade se
depara com a falta de implementos agrícolas, dificultando as-
sim maior produção realizado pela comunidade que ali perten-
cem.

Ante exposto, requer este célere Par, a presente Indica-
ção proposta acima, como forma de ajudar a Aldeia Rio Negro
Sotério, no município de Guajará Mirim, e atender toda comu-
nidade daquela região com o presente pedido, por ser de sua
relevância.

Nobres Parlamentares deste colegiado, contamos com
o apoio de Vossas Excelências para a aprovação desta
proposição.

Plenário das Deliberações, 12 de junho do 2018.
Dr. Neidson – PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO DR. NEIDSON – PMN – Indica ao
Poder Executivo do Estado de Rondônia com cópia ao Departa-
mento de Estradas de Rodagens e Transportes (DER/RO), a
necessidade de manutenção da Linha (29 D), que liga o Linhão
do distrito de União Bandeirantes no município de Porto Velho
e o Distrito de Nova Dimensão no município de Nova Mamoré/
RO.

Indica ao Poder Executivo do Estado de Rondônia com
cópia ao Departamento de Estradas de Rodagens e Transpor-
tes (DER/RO), a necessidade de realizar a manutenção da Li-
nha (29 D), que liga o Linhão do Distrito de União Bandeirantes
no município de Porto Velho e o Distrito de Nova Dimensão no
município de Nova Mamoré/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Pares,
A presente proposição visa atender as inúmeras reivin-

dicações advindas por parte de populares que se encontram
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residindo naquela região. Pois, é sabido que as Linhas em es-
pecial a Linha (29 D), que liga o Linhão de União Bandeirantes
no município de Porto Velho até o Distrito de Nova Dimensão no
município de Nova Mamoré/RO, será de grande relevância com
a realização da manutenção no local que se encontra sem a
devida passagem. Afinal, muitos moradores veem pleiteando o
acesso do deslocamento de forma mais digna, o que demanda
especial atenção.

Verifica-se que a Manutenção da Linha (29 D), que liga o
Distrito de União Bandeirantes, ao município de Porto Velho até
o Distrito de Nova Dimensão em Nova Mamoré será de suma
importância.

Afinal, cabe destacar que a situação é caótica e a falta
de manutenção no local torna-se cada vez mais dificultoso com
a passagem inacessível, de pessoas que utilizam a Linha (29
D) como meio de deslocamento. Cabe informar também, que a
manutenção solicitada por este célere Par será de grande rele-
vância para quem utiliza o local como forma de sobrevivência.

Desta forma, a proposição requerida na ocasião,
consubstancia-se com o artigo 15 da Constituição do Estado de
Rondônia e seu Parágrafo Único c/c artigo 19, inciso I, in verbis:

Art. 15  Os serviços públicos em geral, no interesse da
coletividade e necessários à melhoria das condições de vida da
população, serão disciplinados na forma da Constituição e exe-
cutados pelo Estado e pelos municípios. Parágrafo Único –
Para os fins dispostos neste artigo serão considerados serviços
públicos sob a administração estadual e com estruturas admi-
nistrativas próprias: estradas, serviços de navegação, docu-
mentação e arquivo, energia elétrica, habitação popular, trans-
porte coletivo e saneamento básico.

Art. 19  Incumbe ao Poder Público assegurar, na pres-
tação direta ou indireta dos serviços públicos, a efetividade:

Inciso I – dos requisitos, entre outros, de eficiência,
segurança e continuidade dos serviços públicos e de preço, em
tarifa justa e compensável.

Com isso, é sabido também que as más condições das
Estradas e Linha, geram muitas reclamações por parte de toda
comunidade residente na região. Por outro lado, cumpre es-
clarecer que o objetivo principal da presente proposição é ga-
rantir agilidade e trafegabilidade para todos, por ser de direito,
pois o caso requer urgência.

Ademais, as comunidades residentes no local, aguar-
dam providências, com a máxima urgência por ser crucial o
referido pedido aos órgãos competentes.

No entanto, a presente proposição trata-se também de
identificar e atender as demandas das comunidades frente aos
descasos diários no que tange a manutenção da Linha (29 D),
que liga o Linhão do Distrito de União Bandeirantes no municí-
pio de Porto Velho alcançando o Distrito de Nova Dimensão em
Nova Mamoré/RO.

Assim sendo e com todo o supramencionado, solicita-
mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo desde
já a sua aprovação em plenário.

Plenário das Deliberações, 06 de junho de 2018.
Dr. Neidson – PMN

INDICAÇÃO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA – MDB - Indica ao
Governo do Estado, com cópia ao Departamento de Estradas

de Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER, a ne-
cessidade de limpeza e encascalhamento em algumas ruas
do bairro Monte Sinai e Bom Sucesso.

O Parlamentar que o presente subscreve, com amparo
regimental, (Art. 188. – RI/ALE), indica ao Governo do Estado
de Rondônia, com cópia ao Departamento de Estradas de Ro-
dagens Infraestrutura e Serviços Públicos – DER, q necessida-
de de limpeza e encascalhamento das ruas Aquiles Paraguassu,
Mangueira, Palmeiras, Lisboa, Portugual, Nova Jerusalém,
Moura, Jequitibá, Londres, 13 de agosto, Rua da Paz, Felicida-
de e Amsterdã localizadas no bairro Monte Sinai, e das ruas
Amsterdã e Genebra do bairro Bom Sucesso.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
O objetivo do presente indicação, é indicar ao Governo

do Estado de Rondônia, através da Direção do DER/RO, para
que seja feita a limpeza e encascalhamento das ruas Aquiles
Paraguassu, mangueira, Palmeiras, Lisboa, Portugal, Nova Je-
rusalém, Moura, Jequitibá, Lodrers, 13 de agosto, Rua da Paz,
Felicidade e Amsterdã, localizadas no bairro Monte Sinai, e
das ruas Amsterdã e Genebra do bairro Bom Sucesso, aten-
dendo assim o apelo dos moradores dessas localidades, pois
as ruas se encontram em péssimas condições dificultando as-
sim o trânsito dos moradores.

Assim sendo e com todo o supramencionado, solicita-
mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo
desde já a sua aprovação em plenário.

Plenário das Deliberações, 06 de junho de 2018
Dep. Jean Oliveira – MDB

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DEPUTADO JEAN
OLIVEIRA – MDB - Isenta as entidade beneficentes, sem fins
lucrativos e  devidamente legalizadas no Estado de Rondônia
das taxas de serviços cujo fato gerador seja a vigilância sani-
tária em Leilões e Remates de animais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE CONFERE O ARTIGO 65 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Com-
plementar:

Art. 1° O Inciso II do parágrafo 2° do art. 1° da Lei
Complementar n°.536, de 9 de dezembro de 2009, passa ater
a seguinte redação:

II – As Entidades Beneficentes, sem fins lucrativos e
devidamente legalizadas no Estado de Rondônia ficam isentas
das taxas de serviços cujo fato gerador seja a vigilância sani-
tária em Leilões e Remates.

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
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O objetivo da presente indicação é indicar ao Governo
do Estado de Rondônia, que remeta a esta Casa de Leis um
Projeto de Lei Complementar, nos moldes do Anteprojeto de
Lei Complementar conforme anexo.

O IBGE, COM BASE NOS DADOS DO Censo demográfico
de 2010, aponta que 23,9% dos brasileiros declararam ter al-
guma deficiência, a deficiência visual foi a que mais apareceu
entre as respostas – 18,8% - afirmaram ter dificuldades para
enxergar e, 5.1% com deficiências auditivas.

A Constituição da Republica Federativa do Brasil, a
Constituição Cidadã de 1988, é categórica em seu Art. 196: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicos que visem à recuperação do
risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”.

Os constituinte originários não poderiam ter sido mais
felizes ao preconizar tal instituto. A Visão e a Audição fazem
parte dos cinco sentidos do ser vivo.

É de conhecimento público que a falta de uma “boa visa”,
ou baixa acuidade visual, constituí entrave significativo para o
aprendizado de crianças, jovens e adolescentes e baixa pro-
dução ou mesmo o risco de outros agravos no trabalho.

Plenário das Deliberações, 19 de junho de 2018
Dep. Jean Oliveira – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA – MDB - Indica ao
Governo do Estado com cópia ao DER –RO, a necessidade de
realizar a sinalização horizontal e Vertical a fim de atender os
usuários das Estadas Estaduais (ROs) da Zona da Mata, con-
forme especifica:

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma re-
gimental, indica ao Governo do Estado, com cópia ao DER-RO,
a necessidade de que seja feita a sinalização horizontal e ver-
tical afim de atender os moradores que transitam por essas
Estradas Estaduais, nos Municípios da Zona da Mata que a
seguir especifica:

Zona da Mata-RO

1) – Alta Floresta do Oeste........ Estradas ou Rodovias
Estaduais;

2) – Alto Alegre dos Parecis......  Estradas ou Rodovias
Estaduais;

3) – Rolim do Moura ................ Estradas ou Rodovias
Estaduais;

4) – Novo Horizonte do Oeste .. Estradas ou Rodovias
Estaduais;

5) – Nova Brasilândia do Oeste ...Estradas ou Rodovias
Estaduais;

6) – Santa Luzia do Oeste .......... Estradas ou Rodovias
Estaduais;

7) – São Felipe do Oeste ........... Estradas ou Rodovias
Estaduais;

8) – Parecis ............................... Estradas ou Rodovi-
as Estaduais;

9) – Castanheiras ...................... Estradas ou Rodovias
Estaduais;

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Considerando a importância em atender as necessida-

des de Realizar  sinalização das Rodovias Estaduais da região,
visando buscar a segurança de moradores dos Município da
Zona da Mata, que muitas vezes são vitimas de acidentes, ten-
do em vista a falta de sinalização, Horizontal e Vertical nas
estradas estaduais daquela região.

Com uma população estimada em 140.317 habitantes,
isso distribuídos nos nove (9) Município. Há perigo nas estra-
das daquela região.

A falta de sinalização apropriada, causa transtornos e
insegurança para os Municípios que fazem parte da Zona da
Mata (9). A confecção de placas, faixa, bem como demais
Sinalizadores, para que a orientação de circulação de veículos
e pedestres possa ser inserido na Infraestrutura dos Municípi-
os, contemplando a população e o tráfego de veículos onde
necessita a inclusão de redutores de velocidades é de essenci-
al importância, atendendo assim, a população que pede ao
Poder Público uma sinalização adequada, tornando viável a
organização do tráfego nos (9) Municípios da Zona da Mata.

Com a implantação da sinalização ora pleiteada, o trá-
fego naquela região, tanto o motorizado quanto o transeuntes
será realizada com segurança, evitando acidentes e até per-
das de vidas.

Ante o exposto, peço apoio dos nobres Pares para apro-
vação desta indicação.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018
Dep. Jean Oliveira – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA – MDB - Indica ao
Governo do Estado, com cópia a SEJUCEL, que seja feita repa-
ros na iluminação pública do campo de futebol, quadra de bas-
quete e quadra de futebol do Complexo Poliesportivo Deroche
Pequeno Franco, no município de Porto Velho/RO.

O Parlamentar que a presente subscreve, com amparo
regimental, (Art. 188 – RI/ALE), indica ao Governo do Estado
de Rondônia, cm cópia a SEJUCEL – Superintendência da Ju-
ventude, Cultura e Lazer, a necessidade de que seja feito re-
paros na iluminação pública do campo de futebol, quadra de
basquete e quadra de futebol do Complexo Poliesportivo
Deroche Pequeno Franco, localizado na Av. Presidente Dutra,
bairro Olaria no município de Porto Velho/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhores Parlamentares,
O objetivo da presente indicação, é indicar ao Governo

do Estado de Rondônia, através da superintendência da
SEJUCEL/RO, para que seja feito reparos na iluminação públi-
ca do campo de futebol, quadra de basquete e quadra de fute-
bol do Complexo Poliesportivo Deroche Pequeno Franco, aten-
dendo assim os apelos da população, pois a iluminação do
local se encontra em péssimas condições dificultando assim a
permanência das pessoas no local ao entardecer da noite, um
dos horários que mais tem freqüentadores, pois é a noite que



1 DE AGOSTO DE 2018Nº 128 2290Pág.9ª LEGISLATURA

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital
com certificação encontra-se no sítio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.al.ro.leg.br

D O - e - A L E / R O

a maioria se deslocam de suas casas para fazer alguma ativi-
dade física no referido Poliesportivo.

Assim sendo e com todo o supramencionado, solicita-
mos aos nobres Pares, especial atenção ao pleito, pedindo desde
já sua aprovação em Plenário.

Plenário das Deliberações, 06 de junho de 2018
Dep. Jean Oliveira – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA – MDB - Indica ao
Governo do Estado, através da Companhia de Água e Esgotos
do Estado de Rondônia – CAERD, a necessidade de dotar as
famílias moradoras da rua Humaitá, entre as ruas Calama e a
Av. Vieira Caúla, de abastecimento de água, no bairro Teixeirão
na Zona Leste de Porto Velho.

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regi-
mental, indica ao Governo do Estado, através da CAERD – RO,
a necessidade de dotar as famílias moradoras da Rua Humaitá,
no trecho entre a rua Calama e Av. Vieira Caúla, de abasteci-
mento de água, no bairro Teixeirão, Zona Leste de Porto Velho
– RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente
Senhoras e Senhores Deputados,
O objetivo da presente proposição, é solicitar ao Gover-

no do Estado, através da CAERD, a necessidade de viabilizar o
abastecimento de Água para famílias moradoras da rua Humaitá,
trecho entre Av. Calama e Av. Vieira Caúla – Zona Leste de
Porto Velho, Senhores Parlamentares, como é do conhecimen-
to de Vossas Excelências, a região da Zona Leste de nossa
Capital é uma das mais afetadas com falta de abastecimento
de Água. Haja visto a falte de Infraestrutura, notadamente no
que diz respeito ao abastecimento de Águas para aquela
região.

Este parlamentar sensível a esse problema, solicita a
direção da CAERD-RO, que seja solucionado esse problema
que tanto vem afetando aquelas famílias.

Esses Serviços de abastecimento de água àquelas famí-
lias, irá amenizar o sofrimento daqueles moradores, que vem
sofrendo há bastante tempo. Peço aos nobres Pares, apoio
para aprovação desta indicação.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de 2018
Dep. Jean de Oliveira – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA – MDB - “Indica ao
Departamento de Estradas de Rodagens, Infraestrutura e Ser-
viços Públicos – DER – RO, a necessidade urgente de que seja
feito a manutenção ( operação tapa-buraco, sinalizar
Recapeamento asfáltico), da RO – 010, trecho de Rolim da
Moura a Novo Horizonte do Oeste”.

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regi-
mental, indica ao DER – RO, a necessidade urgente de que
seja feito a Manutenção ( operação tapa-buraco, sinalizar e
Recapeamento asfáltico da RO – 010, trecho de Rolim de Moura
a Novo Horizonte, na Zona da Mata Estado de Rondônia.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente
Senhoras e Senhores Deputados,
A finalidade da presente proposição, é indicar ao DER-

RO a necessidade  de que seja feito a manutenção  (operação
tapa-buraco recapeamento asfáltico, assim como a sinaliza-
ção do trecho  entre Rolim Moura e Novo Horizonte do Oeste –
RO.)

Os moradores, produtores rurais, comerciantes e estu-
dantes de Novo Horizonte,  reivindicam esses serviços, que irá
beneficiar aquela população da região. A estrada  é funda-
mental para Novo Horizonte. Sensível a esses problemas dos
dois Municípios, peço especial atendimento do DER-RO, para
esse pleito junto e merecido.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pa-
res, para aprovação desta indicação.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018
Dep. Jean Oliveira – MDB

INDICAÇÃO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA – MDB - “Indica
ao Governo do Estado, com  cópia ao DER – RO, a necessida-
de de que seja feito a Recapeamento asfáltica das ruas e
avenidas de Rolim de Moura, na Zona da Mata/RO.

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma re-
gimental, indica ao Governo do Estado, através do DER/RO, a
recapeamento asfáltico das ruas e avenidas da cidade de Rolim
de Moura, na Zona da Mata/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,
Senhores Deputados,
Objetiva a presente proposição, em solicitar ao Gover-

no do Estado, através do DER-RO, a necessidade de que seja
feita a recapeamento asfáltico das ruas e avenidas da cidade
de Rolim de Moura, na Zona da Mata/RO. A população em
geral serão largamente beneficiados com essa obra.

Ante o exposto, peço aos nobres Pares, apoio para apro-
vação desta indicação.

Plenário das Deliberações, 05 de junho de 2018
Dep. Jean Oliveira – MDB

INDICAÇÃO ANDERSON DO SINGEPERON – PROS - Indica a
Companhia de  Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD que
realize perfuração de poço artesiano e instale rede de distri-
buição na comunidade Cavalcante com o objetivo de suprir o
abastecimento de água potável para a população local.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do
art. 146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica
a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, que
realize perfuração de poço artesiano e instale rede de distri-
buição na comunidade Cavalcante com o objetivo de suprir o
abastecimento de água potável para a população local.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente,
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Nobres Parlamentares,
Atendendo reivindicação da APROPEX – Associação dos

Produtores Rurais, Pescadores e Extrativistas, de Nova Caval-
cante, apresentamos esta proposição para indicar a Compa-
nhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, que realize
perfuração de poço artesiano e rede de distribuição na comu-
nidade Cavalcante como o objetivo de suprir o abastecimento
de água potável à população local que vive sem o mesmo a
quase 04 (quatro) anos.

Os residentes daquele local são remanescentes da co-
munidades adjacentes que sofreram com a enchente do Rio
Madeira em 2014 e após sofrimento com a perda de suas resi-
dências, hoje sofrem com a falta de amparo governamental
de modo que não possuem garantias fundamentais constituci-
onais como água potável, energia elétrica, educação e saúde.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é que peço apoio dos nobres Parlamen-
tares na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações, 15 de junho de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON – PROS
- Indica a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CARED,
que realize perfuração de poço artesiano profundo e instale
rede de distribuição na comunidade Nazaré com o objetivo de
suprir o abastecimento de água potável para a população    local.

O Parlamentar que baixo subscreve, nos termos do Era.
146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica a
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, que
realize perfuração de poço artesiano profundo e instale rede
de distribuição na comunidade de Nazaré com o objetivo de
suprir o abastecimento de água potável para a população
local.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,
Atendendo reivindicação dos moradores da Comunida-

de de Nazaré, apresentamos esta proposição para indicar a
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, que
realize perfuração de poço artesiano e rede de distribuição na
comunidade  com o objetivo de suprir o abastecimento de água
potável a população local.

A comunidade tem como grande desafio o abastecimento
de água potável. Os poços perfurados com pouca profundida-
de secam com rapidez em razão da demanda da população
obrigado o consumo da água do Igarapé, captada de diversas
maneiras. Muitos problemas de saúde são causados pela má
qualidade da água consumida, mesmo com recursos precários
de tratamento já existentes, portanto o fornecimento de água
potável através de poço artesiano profundo é imprescindível.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é que peço apoio dos nobres Parlamen-
tares na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações, 15 de junho de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON – PROS
- Indica ao excelentíssimo senhor Governador do Estado de
Rondônia, que faça doação de armamento de porte, já exis-
tente no patrimônio estadual, à Secretaria de Estado da Justi-
ça com o objetivo de suprir dotação nos termos da Portaria
n°2033/2018/SEJUS-ASTEC, viabilizando assim cautela perma-
nente de arma de fogo ao agente penitenciário.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do Era.
146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica ao
excelentíssimo senhor Governador do Estado de Rondônia que
faça doação de armamento de porte já existente no patrimônio
estadual, à Secretaria de Estado de Justiça com o objetivo de
suprir dotação nos termos da Portaria n° 2033/2018/SEJUS/
ASTEC, visando assim cautela permanente de arma de fogo
ao agente penitenciário.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,
Atendendo reivindicação dos agentes penitenciários, que

possuem as atribuições inerentes ao cargo de caráter
operacional, podendo atuar em situações atípicas a qualquer
momento, independente do setor de lotação, apresentamos
esta proposição para indica ao senhor Governador do Estado
de Rondônia, que faça doação de armamento de porte, já exis-
tente no patrimônio estadual, à Secretaria de Estado de Justi-
ça com o objetivo de suprir dotação nos termos da Portaria n°
2033/2018/SEJUS/ASTEC, viabilizando assim cautela perma-
nente de arma  de fogo ao agente penitenciário.

A função de Agente de Penitenciário Efetivo da Secreta-
ria de Justiça, exige que o agente se mantenha sempre atento
a preservar sua integridade física e familiar, devido aos riscos
inerentes à profissão, e por estar em contato direto com
detentos praticantes das mais diversas modalidades de crime
e ainda sendo inevitável deparar-se com ex-detentos pela co-
munidade.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é que peço apoio dos nobres Parlamen-
tares na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações, 15 de junho de 2018.
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON SINGEPERON – PROS -
Indica ao Excelentíssimo senhor Governador do Estado de
Rondônia que através do Departamento de Estradas de Roda-
gem, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER, realiza a limpe-
za e recuperação da Rodovia RO-006 em Porto Velho – RO.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do Art.
146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica ao
excelentíssimo senhor Governador do Estado de Rondônia, que
através do Departamento de Estradas de Rodagem,
Infraestrutura e Serviços Públicos – DER, realize a limpeza e
recuperação da RO – 006 em Porto Velho.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,
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Atendendo reivindicação dos moradores que precisam
transitar constantemente na Rodovia RO – 06 e escoar a pro-
dução agrícola, indicamos ao excelentíssimo senhor Governa-
dor do Estado de Rondônia, que através do Departamento de
Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER,
realize a limpeza e recuperação da Rodovia RO-06.

A RO-06 que atualmente encontra-se em estado precá-
rio, serve de  acesso as agrovilas de saúde, escola é utilizada
para escoamento da produção das propriedades rurais. É im-
portante ressaltar que a situação atual da estrada prejudica o
transporte coletivo de passageiros; ônibus que circula da sim,
dia não, além de prejudicar o transporte escoar deixando di-
versas crianças sem acesso à educação em razão do ônibus
apresentar defeitos constantemente.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é que peço apoio dos nobres parlamenta-
res na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações,07 de junho de 2018
Dep. Anderson SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON – PROS
- Indica ao excelentíssimo senhor Governador do Estado, que
seja executada, através do Departamento de Estradas de Ro-
dagem, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER, a Limpeza e
Recuperação de Avenidas, Ruas e Ramais do Distrito de Nova
Califórnia.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos nos
termos do art. 146, inciso VII c/c art. 188 do Regimento Inter-
no, indica ao excelentíssimo senhor Governador do Estado de
Rondônia que seja executada, através do Departamento de
Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER,
a Limpeza e Recuperação de Avenidas, Ruas e Ramais do Dis-
trito de Nova Califórnia, em especial as Ruas Aquiduana,
Anapolis, Duque Bacelar, Cafelândia, Vera Cruz, Miranorte,
Pindorama, Aymores, Porto Seguro, Maués, Rio Branco, Vis-
conde de Caiu, Crisciúma, Piratini, Aracajú e Avenida dos Pio-
neiros e ainda os Ramais Rio Novo, Ramal do Cascalho e Tra-
vessão Eletrônico.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo  senhor Presidente
Nobres Parlamentares,
A presente indicação tem por objetivo solicitar ao De-

partamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Servi-
ços Públicos - DER, para executar a Limpeza e Recuperação de
Avenidas, Ruas e ramis do distrito de Nov Califórnia em atendi-
mento à reivindicação dos moradores da área urbana e rural
do Distrito.

É imprescindível a manutenção das estradas para
viabilizar o escoamento da  produção agropecuária do Distrito,
após longo período chuvoso, e ainda a manutenção das aveni-
das e ruas para garantir o direito de locomoção do morador da
área urbana de Nova Califórnia.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é que peço apoio dos nobres parlamenta-
res na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON –
PROS - Indica ao excelentíssimo senhor Governador do Esta-
do de Rondônia, que implante Sistema de Abastecimento de
Água Tratada no distrito de Nova Califórnia – município de
Porto Velho/RO.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do
Art. 146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica
o excelentíssimo senhor Governador do Estado de Rondônia,
que seja implantado Sistema de água tratada no distrito de
Nova Califórnia, município de Porto Velho/RO.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,
Atendendo reivindicação dos moradores do distrito de

Nova Califórnia, que carentes de abastecimento de água para
consumo, atualmente suprido por principalmente por poços
amazonas, e que não possuem no distrito no Distrito atendi-
mento da CAERD, apresentamos esta indicação para solicitar
a implantação de sistema de abastecimento de água tratada
para as residências do distrito de Nova Califórnia, município
de Porto Velho/RO.

A presente proposição visa o uso sustentável da água e
a preservação do meio ambiente, entre outros benefícios
socioeconômicos, por meio da captação de água do Rio Ver-
melho para posterior tratamento.

Dada a essencialidade da água, é importantíssima a
manutenção da continuidade da sua oferta, sobretudo pela
urgência de seu fornecimento a longo prazo. Notório que a
sua escassez coloca em risco iminente a sobrevivência, a saú-
de e a segurança da população, já  que possui relação direta
com as necessidades básicas da sociedade. Na história da
civilização. A água tem desempenhado um papel preponde-
rante. Até ser legalizada e consagrada como um bem vital à
sobrevivência humana, a água esteve presente em todos os
mitos como um elemento purificador e saneador.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é peço apoio dos nobres Parlamentares
na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações, 04 de junho de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON –
PROS - Indica ao excelentíssimo senhor Governador do Esta-
do, que altere a Lei Complementar n° 68 para  definir a jorna-
da de trabalho dos Assistentes Sociais, Profissionais de Enfer-
magem e Fisioterapeutas em 30 (horas) semanais em confor-
midade com a Legislação Federal.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do
Art. 146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica
ao excelentíssimo senhor Governador do Estado de Rondônia,
que defina a Jornada de trabalho dos Assistentes Sociais, Pro-
fissionais em Enfermagem e Fisioterapeutas, com vínculos
públicos. Em 30 (Trinta) Horas Semanais e que os profissio-
nais que já possuam vinculo antes da alteração da Lei indicada,
tenham garantida a adequação da jornada de trabalho, veda-
da a redução do salário.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente
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Nobres Parlamentares,
A presente indicação tem por objetivo atender a reivin-

dicação dos assistentes sociais, profissionais de enfermagem
e fisioterapeutas que procuraram o nosso Gabinete, onde des-
tacaram que mesmo após a Lei Federa n° 12.317, de 26 de
agosto de 2010, Lei Federal n° 8.856, de 1 de março de 1994,
o governo do Estado de Rondônia não se manifestou quanto a
redução da jornada de trabalho destes profissionais da saúde
para 30 (trinta) horas semanais.

Não obstante aos diversos argumentos existentes, des-
taca-se que inúmeras entidades da administração pública têm
reconhecido a aplicado a jornada de 30 (trinta) horas sema-
nais, adequadamente, as Leis Federais, Estaduais e Munici-
pais já vigentes, cumprindo, assim, os princípios da moralidade
e legalidade que compõem a conduta que deve estar presente
nos atos praticados pela Administração Pública.

Outro ponto importante e muito utilizado por órgãos
empregadores na negação desse direito das categorias é o
argumento de que as normas federais existentes abrangem
apenas os profissionais que atuam no âmbito privado.

Entretanto existem diversos Estados e Municípios que já
legislaram sobre o tema e reconheceram que independente
dos temos utilizados nas normas federais, a definição da Jor-
nada em 30 (trinta) horas semanais está vinculada a qualquer
relação de trabalho que estabeleça um vinculo jurídico entre
dois ou mais sujeitos de direito.

Além disso, é pacifico a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal que considera o princípio da irredutibilidade de
vencimento uma garantia que envolve a remuneração do
servidor.

Através do atendimento desta indicação além de aten-
der a reivindicação da classes acima de extrema importância
para a sociedade, o Governo do Estado estará aplicando o que
já foi amplamente discutido e normatizado no âmbito federal e
em diversas unidades federativas e municípios.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é que peço apoio dos nobres Parlamen-
tares na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON – PROS
- Indica ao excelentíssimo senhor Governador do Estado que
altere a jornada de trabalho dos Agente Penitenciários para 30
(horas)e semanais.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do art.
146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica ao
excelentíssimo senhor governador do Estado de Rondônia, que
altere a Jornada de Trabalho dos Agente Penitenciários para
30 (trinta) horas semanais e que os profissionais que já pos-
suam vinculo antes da alteração tenham garantida a adequa-
ção da jornada de trabalho sem a redução do salário.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,
A presente indicação tem por objetivo atender reivindi-

cação dos Agentes Penitenciários para alteração da jornada

de trabalho para 30 (trinta) horas semanais sem redução do
Salário.

A profissão de agente penitenciário é considerada a 2ª
mais perigosa do mundo, segundo a Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT). Um estudo realizado pela USP, em São
Paulo, diz que a expectativa de vida deste trabalhador é de 45
anos de idade. A taxa de afastamento de saúde por problemas
psicossociais ou provocados por eles também é a maior de
todo o funcionalismo público.

Então já está provado que este trabalhador envelhece
precocemente e tem uma possibilidade maior de adoecer, seja
pelo trabalho exaustivo em ambientes insalubres, sem estru-
tura e sem políticas de prevenção e tratamento, seja pela pres-
são, por suportar toda a carga de um projeto de sociedade
que não deu certo. Ele vive sob ameaça de morte ou lesão a si
ou sua família. O Agente Penitenciário está muito mais pro-
penso a adquirir vícios que acabam sendo formas de aliviar e
estresse diário, já que não há programas por parte do Estado
empregador. Isso tudo coloca o agente penitenciário nas con-
dições especiais para aposentadoria,  pelo risco de vida, que a
Constituição Federal vigente, apesar de ainda não haver regu-
lamentação especifica sobre o agente.

Importante salientar que os Agentes Penitenciários são
servidores que lidam diariamente com um alto nível de estresse
em seus plantões, e que tal direito vem a recompensá-los do
trabalho árduo e perigoso que prestam dentro do Estado de
Rondônia.

Assim, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação
da indicação.

Plenário das Deliberações, 29 de maio de  2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON – PROS
- Indica ao excelentíssimo senhor Governador Estado, que
seja disponibilizado, através do Departamento de Rodagem,
Infraestrutura e Serviços Públicos – DER, caminhão pipa para
molhar a estrada e o acesso a Unidade Prisional Milton Soares
de Carvalho, conhecido por 470, no mínimo 4 vezes ao dia.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do Art.
146, inciso VII c/c Art. 188, do Regimento Interno, indica ao
excelentíssimo senhor Governador do Estado de Rondônia, que
seja disponibilizado através do Departamento de Estradas de
Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER, Caminhão
pipa para Molhar a Estrada e o Acesso a Unidade Prisional
Milton Soares de Carvalho, conhecida Por 470, no Mínimo 4
vezes por dia.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,
A presente indicação tem por objetivo solicitar ao De-

partamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Servi-
ços Públicos – DER, que disponibilize Caminhão pipa para mo-
lhar a estrada e o acesso a Unidade Prisional Milton Soares de
Carvalho, Conhecida por 470, no mínimo 4 vezes ao dia.

Nesse período, que acontece em Rondônia por volta dos
meses de abril a novembro os cidadãos e servidores do siste-
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ma penitenciário que transitam na estrada de acesso à Unida-
de Prisional 470 ficam prejudicados em função do excesso de
poeira. Importante salientar, que nesse período até a saúde
fica afetada pelo fato do volume de poeira, causando proble-
mas respiratórios.

Na mesma época, como tem acontecido periodicamen-
te, a queimada infelizmente é muito praticada, também cau-
sando sérios problemas a população, além de prejudicar o meio
ambiente.

Diante do exposto, por ser um dever do Estado e pela
importância do tema é que peço o apoio dos nobres Parlamen-
tares na aprovação da indicação.

Plenário das Deliberações, 04 de junho de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

INDICAÇÃO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON – PROS
- Indica ao Comandante Geral da Polícia Militar, com cópia as
Secretário de Estado de Segurança Pública, que mantenha o
policiamento ostensivo no espaço Alternativo em Porto Velho,
no período noturno, após os horários de maior movimento.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do art.
146, inciso VII c/c art. 188, do Regimento Interno, indica ao
Comandante Geral da Polícia Militar, com cópia ao Secretário
de Estado de Segurança Pública, que mantenha o policiamento
ostensivo no Espaço Alternativo em Porto Velho, no período
noturno, após os horários de maior movimento, com o objetivo
de coibir a prática de crimes, infrações e depredação do
patrimônio público.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Atendendo reivindicação da população que valoriza o

patrimônio público e que constantemente freqüenta o Espaço
Alternativo em Porto Velho-RO, o Parlamentar que  abaixo subs-
creve, indica ao Com ando Geral da Polícia Militar que, no perí-
odo noturno, mantenha o policiamento ostensivo após os horá-
rios de maior movimento de pessoas.

O policiamento ostensivo tem como função principal re-
alizar a prevenção dos crimes, contravenções penais e de vio-
lações de normas administrativas em áreas especificas, como
o trânsito, meio ambiente, poluição sonora entre outras.

Certamente a presença policial ostensiva irá oferecer
maior sensação de segurança e diminuir o tempo de resposta
do Estado contra a ação de criminosos e vândalos.

O Espaço Alternativo foi contemplado com alto investi-
mento em sua estrutura, sendo atualmente um dos locais mais
bonitos de Porto Velho, com uma  passarela que custou aproxi-
madamente 5 milhões  aos cofres públicos, uma locomotiva da
Estrada de Ferro Madeira Mamoré, uma réplica do Portal de
Entrada do Real Príncipe da Beira (de Costa Marques) e um
memorial com totens  contanto a história de Rondônia por meio
de fotografias,  sendo hoje ponto de encontro e referencial
para o lazer e para práticas esportivas.

Entretanto , após o tradicional horário noturno de maior
movimento, o espaço tem se tornado ponto de encontro para
consumo de álcool e drogas resultando e aumentando em muito
lixo espalhado e aumentando a possibilidade de  ocorrências
de crimes e depredação do patrimônio público.

Por esta razão e considerando que a oferta de segu-
rança pública é dever do Estado, conforme preceitua a Cons-
tituição Federal:

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito
e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

(...) V – policiais militares e corpo de bombeiros milita-
res”, e pautado na necessidade urgente da população e no
princípio da legalidade, peço apoio dos nobres Pares para a
aprovação desta indicação.

Plenário das deliberações, 11 de junho de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

ATO Nº1632/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

ADEMIR CARNEIRO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-11, no Gabinete do Deputado Jean Oliveira, a contar de
02 de julho de 2018.

Porto Velho, 11 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1670/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

A L T E R A R

A referência Cargo em Comissão do servidor ALDO DIAS
KNIGHTZ, matrícula 100007204, Assistente Técnico, para có-
digo AST-26, do  Gabinete do Diretor Geral, da Escola do
Legislativo, contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 16  de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

SUP. DE RECURSOS HUMANOS
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ATO Nº1599/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

ANA PAULA DUARTE DE LIMA, para exercer o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-
16, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 02 de
julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1607/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

AROLDO DE BRITO RAMPASO, para exercer o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor Especial de Gabinete, códi-
go DGS-3, no Gabinete do Deputado Adelino Follador, a contar
de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1564/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967,  de 10 de janeiro de 2018, resolve:

E X O N E R A R

Os Servidores relacionados, do Cargo de Provimento em
Comissão, que exerce no Gabinete do Deputado  Aélcio da TV,
a contar  de 02 de julho de 2018.

Nome              Código
CLENYO MARIUBA DA SILVA              DGS-3
FRANCISCO DARCIO VIRISSIMO DA SILVA     DGS-9

Porto Velho, 05 de julho  de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1590/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

E X O N E R A R

DANIELE BOTELHO MACHADO, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assistente Técnico, código AST-21, do Gabinete
da Comissão Permanente de Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável, a contar de 06 de julho de 2018.

Porto Velho, 09 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1568/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

A L T E R A R

A lotação da servidora DEBORA MIRANDA DA SILVA, matrí-
cula nº 200162241, Assistente Técnico, para o Gabinete da
Comissão Permanente de Fiscalização e Controle, contar de
02 de julho de 2018.

Porto Velho, 05  de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1696/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

D E S I G N A R

O servidor ESTEVAM ALVES BARBOSA, matrícula nº
200161655, ocupante de Assistente Técnico, para responder
pelo Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, no período
de 1º a 20 de agosto de 2018, em virtude do gozo de férias do
titular.

Porto Velho, 31 de julho  de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL
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ATO Nº1697/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

D E S I G N A R

O servidor ESTEVAM ALVES BARBOSA, matrícula nº
200161655, como Presidente na Comissão de Trabalho Especi-
al de Recebimento de Materiais e Serviços no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, instituída pelo
ATO Nº 0249/2018-SRH/P/ALE, em substituição ao Presidente
da Comissão o servidor EUNILSON COSTA FREITAS, no perío-
do de 1º a 20 de agosto de 2018.

Porto Velho, 31 de julho  de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1597/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

ELVIS CLEI FLORES DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
26, no Gabinete da 3ª Secretaria - Deputado Dr. Neidson, a
contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1608/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

FRANCIELE DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-11, no
Gabinete do Deputado Adelino Follador, a contar de 02 de julho
de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1566/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor FRANKLIN DE OLIVEIRA
SILVA, matrícula 200160601, para Assistente Especial de
Gabinete, código DGS-9, do Gabinete do Deputado Aélcio da
TV, contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 05  de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1600/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

GESSICA MENEZES DE MELO, para exercer o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-
18, no Gabinete da 2ª Secretaria - Deputado Alex Redano, a
contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1580/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

GICELI DE LIMA GINIESCKI, para exercer o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Secretário Executivo, código DGS-3,
no Gabinete do Deputado Cleiton Roque, a contar de 03 de
julho de 2018.

Porto Velho, 06 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL
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ATO Nº1594/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

E X O N E R A R

IZAQUE LINCON VAZ ZANESCO, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-12, do Gabi-
nete do Deputado Jesuino Boabaid, a contar de 06 de julho de
2018.

Porto Velho, 10   de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1671/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

A L T E R A R

A referência Cargo em Comissão do servidor JANILSON CLENIO
PEREIRA SANTOS, matrícula 200164234, Assistente Técnico,
para código AST-25, na Divisão de Biblioteca, da Diretoria Admi-
nistrativa, Escola do Legislativo, contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 16  de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1606/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

JESSICA DE LIMA RODRIGUES, para exercer o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-
11, no Gabinete do Deputado Adelino Follador, a contar de 02
de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1565/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:
E X O N E R A R

JOSE PAULO DE CASTRO ALBUQUERQUE, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-15, do
Gabinete da Comissão Permanente de Fiscalização e Controle,
a contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 05 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1664/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

JULIANA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Técnico, código AT-27, na Divisão de
Aplicação das Normas Técnicas e Contábeis, do Departamento
de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial, da
Controladoria Geral, a contar de 03 de julho de 2018.

Porto Velho, 16 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1605/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

KARISTON APARECIDO FUZA, para exercer o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-
12, no Gabinete do Deputado Adelino Follador, a contar de 02
de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL
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ATO Nº1665/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

LUAN DE SOUZA RONCONI, para exercer o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor Técnico, código AT-30, na
Divisão de Expediente e Controle, do Departamento Legislativo,
a contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 16 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1567/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor LUIS EDUARDO COSTA
SILVA SANTOS, matrícula 200164242, para Assessor Especi-
al de Gabinete, código DGS-3, e relotar no Gabinete do Deputa-
do Aélcio da TV, contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 05  de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1581/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

MAURINA SILVA LEMOS, para exercer o Cargo de Provimen-
to em Comissão de Assistente Técnico, código AST-11, no Ga-
binete do Deputado Lebrão, a contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 06 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1617/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

MAYCON DAVID DOMINGOS ALVES, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, códi-
go ASP-11, no Gabinete do Deputado Edson Martins, a contar
de 03 de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1667/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

NAIR FUCHS SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Técnico, código AT-29, na Divisão de
Apoio Administrativo, da Diretoria Administrativa, Escola do
Legislativo, a contar de 06 de julho de 2018.

Porto Velho, 16 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1557/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

NEUMA TEMES DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código
AST-30, no Gabinete da Presidência, a contar de 02 de julho
de 2018.

Porto Velho, 04 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL
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ATO Nº1562/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

E X O N E R A R

NEWTON ALMEIDA SOARES, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Especial de Gabinete, código DGS-3, do
Gabinete do Deputado Adelino Follador, a contar de 1º de julho
de 2018.

Porto Velho, 04   de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1595/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

PAULO MARIANO GONÇALVES, para exercer o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-18,
no Gabinete da Comissão Permanente de Defesa dos Diretos
Humanos e Cidadania, a contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1560/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

E X O N E R A R

PRISCILA FERREIRA MUGRABI, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Especial de Gabinete, código DGS-3, do
Gabinete do Deputado Ribamar Araújo, a contar de 1º de julho
de 2018.

Porto Velho, 04   de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1569/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da servidora REGIA SIMONE PEDROZA
SANDIM, matrícula 200160590, para Assistente Técnico, e
relotar no Gabinete da Comissão Permanente de Fiscalização
e Controle, contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 05  de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1598/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

REGIANE OLIVEIRA SOUZA, para exercer o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-26, no
Gabinete da 3ª Secretaria - Deputado Dr. Neidson, a contar de
02 de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1596/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

ROSILENE PRESTES FERREIRA OLIVEIRA, para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar,
código ASP-11, no Gabinete do Deputado Ribamar Araújo, a
contar de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 10 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL
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ATO Nº1666/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

SANDRA MARA RIGO, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-14, na
Divisão de Serviços Gerais, do Departamento de Almoxarifado
e Patrimônio, Superintendência de Logística, a contar de 02 de
julho de 2018.

Porto Velho, 16 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1559/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

SIDNEI DE SOUZA FRANCISCO, para exercer o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-
11, no Gabinete do Deputado Ezequiel Junior, a contar de 02 de
julho de 2018.

Porto Velho, 04 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1681/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos ter-
mos do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

A L T E R A R

A referência Cargo em Comissão do servidor TIAGO SOARES
DE LIMA PINTO, matrícula 200160638, Assessor Técnico, para
código AT-30, do Gabinete da Presidência, contar de 02 de ju-
lho de 2018.

Porto Velho, 16  de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº1548/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018,
resolve:

N O M E A R

WANESSA GONÇALVES DE ABREU, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-11, no Gabinete do Deputado Marcelino Tenório, a contar
de 02 de julho de 2018.

Porto Velho, 03 de julho de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO     ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                     SECRETÁRIO GERAL

SUP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE torna
público que contratará por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
com fulcro no inciso II, § 1º do artigo 25 c/c o inciso VI do
artigo 13 da Lei nº 8.666/93, a M. K. CURSOS E TREINAMEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.755.309/0001-24, com
endereço a Rua Lauro Sodré, 1903 – Sala 02 – Bairro Pedri-
nhas, CEP 76.801-501 - Porto Velho/RO, com vistas à partici-
pação de servidores desta Casa de Leis no Curso “NOTAS
EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS
AO SETOR PÚBLICO”, que será realizado no período de 01 a
03/08/2018, nesta cidade, no valor total de R$ 1.700,00 (hum
mil e setecentos reais), conforme consta nos autos do Proces-
so Administrativo nº 0010451/2018-10.

Milton Neves de Oliveira
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E

LICITAÇÕES – ALE/RO

Ratificamos a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos ter-
mos dispostos no inciso II, § 1º do art. 25 c/c o inciso
VI do artigo 13, da Lei nº 8.666/93.

Publique-se no prazo máximo de 5 (cinco) dias, para
que produza sua eficácia, conforme determina o artigo
26 da Lei 8.666/93.

Porto Velho - RO, 31 de julho de 2018.

Arildo Lopes da Silva
SECRETÁRIO GERAL – ALE/RO
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